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RESUMO 

 
 

ENCARCERAMENTO PREVENTIVO DE MULHERES NO BRASIL E A 
MATERNIDADE: A APLICABILIDADE DA DECISÃO DO STF NO HC 143.641 NA 

COMARCA DE SANTA MARIA-RS 

 
 

AUTORA: Luíza Copetti Bozzetto 
ORIENTADORA: Prof.ª Drª Marília de Nardin Budó 

COORIENTADORA: Prof.ª Mª. Janaína Soares Schorr 

 
 

Esta pesquisa tem por propósito apresentar a realidade da maternidade na prisão no 
Brasil, bem como verificar a aplicabilidade do julgamento pelo STF do Habeas 
Corpus nº 143.641 na Comarca de Santa Maria-RS. Tal decisão, proferida em 

fevereiro de 2018, concedeu a prisão domiciliar às presas preventivas sob alguns 
requisitos. A partir do pressuposto de que o número de mulheres encarceradas no 

Brasil aumenta a cada ano, e que o aprisionamento feminino possui peculiaridades 
como a maternidade, o presente estudo pauta-se na problemática da aplicabilidade 
do julgamento do Habeas Corpus nº 143.641 e concessão da prisão domiciliar na 

comarca de Santa Maria-RS. Dessa forma, este trabalho buscou apresentar a 
realidade do encarceramento feminino no Brasil e a maternidade, bem como os 

aspectos norteadores do HC 143.641, para então verificar sua aplicabilidade. 
Inicialmente foi feita uma análise acerca do histórico do aprisionamento feminino, 
das garantias conferidas às presas, bem como a realidade carcerária das mulheres 

e a maternidade. Após, foi analisado o julgamento do HC pelo STF, assim como a 
sua aplicabilidade na cidade de Santa Maria-RS. Para tanto, foi utilizado o método 

de abordagem dedutivo e de procedimento monográfico, visto que se parte da coleta 
de dados relacionados ao Habeas Corpus nº 143.641 nas Varas Criminais da 
Comarca de Santa Maria-RS, para então identificar a sua aplicabilidade. Como 

técnicas de pesquisa serão utilizadas a pesquisa bibliográfica documental e 
bibliográfica.  

  
 
Palavras-chaves: Encarceramento feminino. Maternidade. Habeas Corpus nº 

143.641. Prisão domiciliar.  
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 



ABSTRACT 

 
 

WOMEN’S PREVENTIVE INCARCERATION IN BRAZIL AND MATERNITY: THE 
APPLICABILITY OF THE STF DECISION IN HC 143.641 IN THE DISTRICT OF 

SANTA MARIA-RS 

 
 

AUTHOR: Luíza Copetti Bozzetto 
ADVISOR: Prof.ª Draª Marília de Nardin Budó 

COADVISOR: Prof.ª Mª. Janaína Soares Schorr 

 
 

The aim of this research is to present the reality of motherhood in Brazilian prisons, 
as well as to verify the applicability of the judgment by the STF of Habeas Corpus 
number 143.641 in the Region of Santa Maria-RS. Such decision, issued on 

February 2018, granted home arrest to the preventively incarcerated women under 
certain conditions. Based on the assumption that the number of women incarcerated 

in Brazil increases every year, and that female incarceration has peculiarities such as 
maternity, the present study is based on the issue of the applicability of the judgment 
of Habeas Corpus Number 143,641 and granting the home arrest in Santa Maria-RS. 

Therefore, this study had the goal to present the reality of female incarceration in 
Brazil and maternity, as well as the guiding aspects of HC 143.641, to verify its 

applicability. Initially, a historical analysis on female incarceration of the grants given 
to the prisoners was carried, as well as the reality of incarcerated women and 
maternity. Afterwards, the judgment of the HC by the STF was analyzed, as well as 

its applicability in the city of Santa Maria-RS. For that, the method of deductive 
approach and monographic procedure was used, since the study was started with 

data collection related to Habeas Corpus number 143.641 in the Criminal Courts of 
Santa Maria-RS, to then identify its applicability. Bibliographical research and 
bibliographical literature will be used as research techniques. 

 
Keywords: Female incarceration. Maternity. Habeas Corpus number 143.641. Home 

prison. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A realidade precária do Sistema Carcerário Brasileiro é objeto de inúmeros 

debates, críticas e estudos, tendo em vista sua já comprovada ineficácia frente aos 

discursos declarados que o sustentam. O Estado pune gradativamente, baseado em 

uma falsa ideia de ressocialização e segurança pública, de modo a gerar 

superlotação carcerária e o caos das prisões no Brasil. 

Muito embora a Lei de Execução Penal e a Constituição Federal prevejam 

numerosos direitos e garantias às pessoas presas, os homens e mulheres que 

cumprem pena privativa de liberdade suportam situações de extrema crueldade, 

diariamente. As prisões não possuem estrutura que garanta a dignidade mínima de 

uma pessoa que se vê em situação de privação de liberdade, que acaba por 

conviver com abandono e descaso do Estado.  

Dentro do cenário de caos do sistema prisional, ocorre ainda a expansão da 

população carcerária feminina no Brasil. O perfil homogêneo das prisões acaba por 

se alterar, uma vez que passa a ser realidade não só de homens, mas também de 

mulheres.  

Nesse contexto, as violações são ainda maiores, uma vez que se parte do 

pressuposto de que as penitenciárias foram criadas dentro daquele modelo 

homogêneo masculino, em suas especificidades e características. As prisões não 

foram pensadas e projetadas com o propósito de abrigar mulheres, que possuem 

necessidades e peculiaridades significativamente distintas daquelas dos homens.  

Dentre tantas particularidades que a restrição e privação da liberdade de uma 

mulher possuem, umas delas é a limitação do exercício da maternidade. Não se 

pode pensar o encarceramento feminino e não incluir, nele, a família da presa, uma 

vez que, desmentindo diariamente a ficção construída pelo princípio clássico do 

direito penal, é certo que os efeitos do cumprimento de uma pena transcende a 

pessoa da apenada. 

 Desse modo, o objetivo principal do presente estudo é investigar as 

circunstâncias que envolvem o exercício da maternidade por uma presa, bem como 

a aplicação do HC coletivo 143.641 na Comarca de Santa Maria-RS. Para tanto, 

foram analisados aspectos da realidade carcerária feminina de mães, como também 

os aspectos jurídicos de direitos e garantias delas, e, por fim, a aplicação do Habeas 

Corpus coletivo nº 143.641 na Comarca de Santa Maria-RS. Importante mencionar 
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que a opção de o estudo ser realizado na Comarca de Santa Maria se deve ao fato 

de a graduação da autora ter sido feita em tal cidade. 

 A partir dos dados coletados, de que forma foi aplicada a decisão do STF no 

HC nº 143.641 na comarca de Santa Maria?  

Ao presente estudo foi aplicado o método de abordagem dedutivo, uma vez 

que se partirá de dados obtidos nas varas criminais, no que tange aos processos 

que tramitam na Comarca de Santa Maria-RS, buscando-se identificar a aplicação 

do HC coletivo nº 143.641.  

 O método de procedimento utilizado foi o monográfico, visto que foi feita uma 

análise dos aspectos que permeiam a maternidade na prisão e as garantias legais 

destinadas à mulher presa, para depois adentrar na análise dos processos da 

Comarca de Santa Maria-RS, a partir do julgamento do Habeas Corpus coletivo nº 

143.641, para se concluir pela sua efetividade.  

 No que tange às técnicas de pesquisa, foram utilizadas a pesquisa 

documental, uma vez que foram analisados os processos das Varas Criminais da 

Comarca de Santa Maria, bem como a pesquisa bibliográfica, a fim de descrever a 

realidade do encarceramento de presas mães no Brasil.  

 No que concerne aos aspectos éticos, se fez necessário ressaltar que o 

acesso aos processos das Varas Criminais da Comarca de Santa Maria-RS foi 

solicitado a partir de um pedido formalizado, assinado pela Orientadora da pesquisa, 

bem como do Coordenador do curso de Direito. A partir do protocolo de tal 

documento, os Juízes da 1ª Vara Criminal da Comarca de Santa Maria, bem como o 

da 4ª Vara Criminal autorizaram o acesso.  

 Além disso, os nomes das acusadas não foram expostos ao longo do texto, 

com o fim de evitar a exposição e de ferir o direito à intimidade das mesmas. Desse 

modo, os nomes foram referidos por nomes fictícios.  

Assim, o presente trabalho será dividido em dois capítulos. O primeiro expõe 

aspectos históricos acerca das prisões femininas, bem como a realidade que as 

envolvem no país. Além disso, serão abordados os direitos e garantias fornecidos a 

essas mulheres e seus filhos no ordenamento jurídico brasileiro, bem como em 

tratados internacionais.  

O segundo capítulo traz um estudo dos principais aspectos do HC coletivo nº 

143.641, bem como do seu julgamento pelos ministros do Supremo Tribunal 
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Federal. Em momento posterior, será analisada a aplicação de tal julgamento no 

âmbito da Comarca de Santa Maria. 
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2 MULHERES ENCARCERADAS NO BRASIL: PROMESSAS E REALIDADE 

 

O presente capítulo tem o objetivo de expor as dinâmicas do encarceramento 

feminino no Brasil, bem como o perfil das apenadas. Além disso, busca analisar 

aspectos fáticos sobre o encarceramento de uma mãe, gestante ou puérpera, bem 

como de suas garantias legais. Para tanto, será feita a análise através da 

perspectiva do direito, da psicologia e de outras áreas, buscando assim identificar os 

aspectos que permeiam o aprisionamento das mulheres e mães.  

 

2.1 GARANTIAS LEGAIS À PRESA MÃE E O DIREITO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  

 

 Além das questões fáticas que envolvem o cenário do aprisionamento 

feminino e o exercício da maternidade no cárcere, deve-se atentar aos direitos 

presentes na legislação brasileira e em tratados internacionais dos quais o Brasil faz 

parte.  

 Como aporte legislativo internacional que verse sobre a mulher e o cárcere, 

existem as chamadas Regras de Bangkok (Regras das Nações Unidas para o 

tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para mulheres 

infratoras).  

 Aprovadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas, no ano de 2010, essas 

normas estipulam o consenso ético-jurídico internacional sobre o tratamento das 

mulheres que são presas e aquelas medidas não privativas de liberdade. Foram 

indicados direitos humanos relativos à maternidade, família, saúde da mulher presa 

(inclusive sexual e reprodutiva), bem como sobre seus filhos que permanecem nos 

presídios, como respostas às legislações e políticas criminais relacionadas às 

mulheres e a maternidade que são inadequadas. Dessa forma, foram reafirmadas as 

responsabilidades dos países na aplicação imediata dessas leis e políticas de 

proteção e promoção dos direitos humanos (VENTURA; SIMAS; LAROUZÉ, 2015, p. 

608).  

 Tais normas reconheceram a imprescindibilidade de uma atenção diferente 

com relação às especificidades das mulheres no cárcere, caracterizando, assim, 

como um grande avanço dentro da construção de diretrizes voltadas às mulheres, já 

que as “Regras Mínimas para o Tratamento de Presos”, da ONU, não conseguiu dar 
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respostas suficientes para as necessidades do público feminino (NÚCLEO 

ESPECIALIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 2011, p. 2).  

 Ainda, em termos nacionais, tem-se a Constituição Federal de 1988, a Lei nº 

12.962/12, Lei nº 11.942/09, Lei nº 12.403/11, Lei nº 13.434/17, a Resolução nº 3 do 

Conselho de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), Resolução Nº. 4 de 2009 do 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, a Lei de Execução Penal e o Código de Processo Penal.   

 Em relação à Lei nº 11.942/09, a mesma surge como um instrumento de 

minimização dos efeitos negativos causados pelo encarceramento feminino, uma 

vez que prevê a possibilidade da permanência das mães com seus filhos em 

creches instaladas junto às penitenciárias, até os sete anos de idade (SOUZA, 2017, 

p. 176).  

 Outras são as resoluções, regras e normas criadas por diversas instituições e 

organismos internacionais para a possibilidade de criação de uma aplicação de pena 

mais digna, tais como as Regras Mínimas das Nações Unidas sobre medidas não 

privativas de liberdade (Regras de Tóquio), os Princípios básicos sobre a utilização 

de programas de justiça restaurativa em matéria criminal (Resolução 58/163, de 22 

de dezembro de 2003) e Resolução 63/241, de 24 de dezembro de 2008 (SOUZA, 

2017, p. 177).    

 Primeiramente, sobre os estabelecimentos prisionais destinados às mulheres, 

a Lei de Execução Penal (LEP) prevê, no seu artigo 82, §1º que: “A mulher e o maior 

de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento próprio e 

adequado à sua condição pessoal”. Ainda, no seu artigo 83, §3º, estipula que os 

estabelecimentos destinados às mulheres devem ter, exclusivamente, agentes de 

segurança do sexo feminino atuando na parte interna dos estabelecimentos.  

 No contexto de ingresso da mulher nesse espaço de privação de liberdade, as 

Regras de Bangkok preveem, em sua regra nº 2, uma atenção adequada a esses 

procedimentos, em razão da especial vulnerabilidade dessas mulheres nesse 

momento. Em relação às recém ingressas, deverão ser oportunizadas condições 

para contatar seus familiares, acesso a assistência jurídica, informações sobre as 

regras e regulamentos das prisões, o regime prisional e indicação do local onde 

buscar ajuda quando necessário, tudo em idioma que elas possam compreender, e, 

em caso de estrangeiras, que seja garantido acesso aos seus representantes 

consulares.  



12 

 

 Presente na regra nº 4 de tal documento, existe o dever de a mulher presa 

permanecer, quando for possível, em estabelecimentos próximos ao seu meio 

familiar ou local de reabilitação social, sendo consideradas suas responsabilidades 

como fonte de cuidado, assim como sua preferência pessoal e a disponibilidade de 

programas e serviços apropriados. 

 Em relação às presas que possuem filhos, também existe a previsão, na regra 

nº 3 do mesmo documento, de registro dos dados pessoais e do número de filhos de 

cada presa que ingressar no estabelecimento, e o nome, idade, sua localização e 

custódia ou situação de guarda quando não permanecer junto à presa. Outrossim, 

na regra nº 2, é determinado que, antes ou na ocasião do ingresso dessa mulher, 

que lhe seja permitido tomar as providências necessárias em relação a seus filhos 

que detêm a guarda, sendo possível a suspensão por um período razoável a medida 

privativa de liberdade, levando em consideração o melhor interesse das crianças.

 O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê, em seu Art. 8º, a garantia, 

através do Sistema Único de Saúde, às gestantes, o atendimento pré e perinatal. 

Nesse sentido também é a previsão da Lei de Execuções Penal, em seu Art. 14, §3º, 

em que assegura acompanhamento médico à presa, principalmente no pré-natal e 

no pós-parto, estendendo-se ao recém-nascido. 

 De acordo com observações técnicas emitidas pelo Núcleo Especializado da 

Infância e Juventude de São Paulo (2011, p. 7), 

 

É importante que às mães privadas de liberdade sejam ofertadas todas as 
orientações para que a relação e cuidado consigo e com o bebê se 

constitua de uma forma completa e saudável para ambos. Dentre um amplo 
universo de temas a ser trabalhados com as mulheres, destacam-se a 
maternidade, a maternagem, amamentação, cuidados alimentares e de 

higiene e estímulos ao bebê. Desloca-se, pois, a visão da “sentenciada” 
para a “mãe”, do “ato delituoso” para o “ato protetivo”: neste processo, a 
instituição (penitenciária ou centro hospitalar) assume um papel de rede 

social onde todos os funcionários participam da construção da subjetividade 
das crianças, uma vez que se relacionam e compartilham o mesmo 
ambiente, e oferecem amparo e suporte à mãe em seu aprendizado de 

cuidado de si e do outro.  
 

 Em meio a diversas omissões do Estado diante da mãe encarcerada, a 

realização do procedimento do parto com a gestante algemada é uma das formas 

mais desumanas encontradas nesse cenário. Essa prática somente foi 
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regulamentada em 2016, ocasião em que foi repercutido um posicionamento 

coibindo a utilização de algemas no momento do parto (SOUZA, 2017, p.174)1.   

 Nesse contexto, a Lei nº 13.434, de 12 de abril de 2017 traz importante 

vedação, que é a relacionada ao uso de algemas em tal procedimento. A lei 

modificou o Art. 292, do Código de Processo Penal, incluindo no parágrafo único que 

“é vedado o uso de algemas em mulheres grávidas durante os atos médico-

hospitalares preparatórios para a realização do parto e durante o trabalho de parto, 

bem como em mulheres durante o período de puerpério imediato” (BRASIL, 2017).  

  Além disso, quanto à presença de acompanhante durante o procedimento do 

parto, a Lei nº 11.108, de 7 de abril de 2005, estabelece a obrigatoriedade da 

permissão para que a parturiente tenha um acompanhante “durante o período de 

trabalho de parto, parto e pós-parto imediato”, dentro dos serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde (SUS), da rede própria ou conveniada, sendo que deve ser 

indicado pela mulher (BRASIL, 2005).  

 A Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007, estipula, ainda, que “toda a 

gestante assistida pelo Sistema Único de saúde – SUS tem direito ao conhecimento 

e a vinculação prévia à maternidade na qual será realizado seu parto, e a 

maternidade na qual ela será atendida nos casos de intercorrência pré-natal” 

(BRASIL, 2007). 

 No momento de ingresso da mulher no cárcere, de acordo com a regra nº 6, 

das Regras de Bangkok, é necessário que um médico faça uma análise da 

necessidade de cuidados básicos com relação àquela mulher e determine a 

presença ou não de doenças transmissíveis sexualmente ou sanguíneas, a 

necessidade de cuidados relacionados à saúde mental, histórico de saúde 

reprodutiva, existência de dependência de drogas e ocorrência de abusos sexuais 

ou outras formas de violência que possam ter sido sofridas antes do ingresso, sendo 

respeitado seu direito a não compartilhar informações ou a não se submeter a 

exames relacionados ao seu histórico de saúde reprodutiva (regra nº 8). Esse exame 

médico estende-se à criança que possa estar acompanhada da presa, 

preferencialmente realizado por pediatra (regra nº 9). 

                                                 
1
 Nesse contexto, cabe citar um caso ocorrido em outubro de 2015, na Penitenciária Talavera Bruce, 

no Rio de Janeiro. Na oportunidade, uma presa deu à luz dentro de uma cela de isolamento 
(solitária), tendo sido retirada do local já com o filho no colo, com o cordão umbilical pendurado 
(THOMÉ, 2015, s/p). Tal episódio é a demonstração da forma pela qual as garantias das presas são 

violadas dentro dos estabelecimentos prisionais.  
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 Segundo regra nº 10, do mesmo documento, “serão oferecidos às presas 

serviços de cuidados com a saúde voltados especificamente para mulheres, ao 

menos equivalentes com aqueles disponíveis na comunidade”. Ainda, a regra nº 48, 

prevê que as presas que são gestantes ou lactantes, devem ser orientadas sobre a 

dieta e saúde a partir de um programa a ser elaborado e fiscalizado por profissional 

da saúde, sendo que deve ser fornecida alimentação adequada e pontual, bem 

como um ambiente saudável e exercícios físicos para as gestantes, lactantes, os 

bebês e as crianças. Outrossim, na hipótese de mães que não permaneceram com 

os filhos, também lhe são asseguradas inclusões em programas de tratamento que 

garanta as suas necessidades médicas e nutricionais.   

 Ocorre que, conforme dados apresentados pelo Infopen (BRASIL, 2017, p. 

46), como profissionais efetivos do sistema prisional, existem 12 médicos 

ginecologistas, e 70 médicos clínicos gerais destinados ao público feminino. Nesse 

contexto, os profissionais efetivos totalizam 75% dos profissionais que atuam no 

sistema carcerário brasileiro.  

 Já no âmbito das visitas à presa, a Lei de Execução Penal inclui, nos direitos 

dos apenados, as visitas por parte do cônjuge, da companheira, parentes e amigos 

em dias determinados. Esse incentivo ao contato com as pessoas da família 

também está previsto na regra nº 26, das Regras de Bangkok, bem como com seus 

filhos, que possui a guarda e seus representantes legais. Para tanto, consta que 

deverão ser tomadas medidas para que possa amenizar os problemas das mulheres 

presas em instituições distantes de seu meio familiar.  

 Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu Art. 33, §4º, o 

deferimento da guarda do filho da presa a terceiros não impede o seu direito de 

visitas pelos pais, salvo por expressa e fundamentada determinação em contrário, 

proferida por autoridade judiciária competente, ou quando tal medida for aplicada 

como preparação para adoção. 

 Sobre o espaço destinado às visitas, na regra nº 28, as Regras de Bangkok 

estipulam que esses locais em que as crianças frequentam devem ser propícios a 

uma experiência saudável, o que se estende aos funcionários do estabelecimento 

também, e o contato direto entre as mães e seus filhos deve ser permitido, além de 

que, se possível, devem ser incentivadas as visitas que possibilitem uma 

permanência prolongada dos filhos.  



15 

 

 No tocante ao direito de amamentação pela mulher presa, primeiramente 

cabe mencionar o Cadastro Nacional de Presas Grávidas ou Lactantes, criado pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que é uma forma de identificação, por parte do 

Poder Judiciário, das mulheres privadas de suas liberdades, bem como de 

verificação do tratamento que recebem nos presídios (CNJ, 2018, s/p). 

 A divulgação das informações iniciou no mês de janeiro de 2018, e tem como 

objetivo a tomada de providências necessárias a essas mulheres presas, a partir da 

Portaria n. 15/2017, do CNJ, e do expressivo aumento do número de mulheres 

presas no país (CNJ, 2018, s/p). Os dados já fornecidos pelo Cadastro serão 

mencionados, durante o trabalho, em momento posterior. 

 Nesse contexto, a Constituição Federal de 1988 trouxe, em seu Art. 5º, inciso 

L, a garantia de condições de permanência da presa com seus filhos durante a 

amamentação, e a partir disso os estados deveriam regulamentar a situação das 

mães e seus filhos dentro dos estabelecimentos prisionais, mediante 

regulamentação infraconstitucional. Porém, o que ocorre é uma ausência de 

regulamentação específica sobre tal matéria, como foi o caso do Rio Grande do Sul, 

onde não foram localizados dispositivos sobre o tema, além da Constituição estadual 

(VENTURA;SIMAS;LAROUZÉ, 2015, p. 611). 

  Existe na Lei de Execução Penal, no Art. 83, §2º, a estipulação do tempo 

mínimo de amamentação de até 6 meses de idade (BRASIL, 1984). Já a Resolução 

CNPCP nº 04, de 15 de julho de 2009, estabelece um prazo de até um ano e seis 

meses para permanência da criança com a mãe presa: 

 

visto que a presença da mãe nesse período é considerada fundamental 
para o desenvolvimento da criança, principalmente no que tange à 

construção do sentimento de confiança, otimismo e coragem, aspectos que 
podem ficar comprometidos caso não haja uma relação que sustente essa 
primeira fase do desenvolvimento humano; esse período também se destina 

para a vinculação da mãe com sua(eu) filha(o) e para a elaboração 
psicológica da separação e futuro reencontro (BRASIL, 1984).  

 

 O aleitamento materno também é previsto nas Regras de Bangkok, na regra 

de nº 48, que, de forma expressa, estabelece que não se poderá impedir a mulher 

presa de amamentar o seu filho, salvo se houver razões concretas de saúde 

(NÚCLEO ESPECIALIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 2011, p. 5). 

 O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu Art. 9º, imputa ao poder 

público, às instituições e aos empregadores o dever de propiciar condições 



16 

 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive em relação aos filhos das mulheres 

que estão privadas de liberdade (BRASIL, 1990). 

 De acordo com o Núcleo Especializado da Infância e Juventude de São Paulo 

(2011, p. 10), é no período de 1 ano e 6 meses, previsto na Resolução CNPCP nº 

04, de 15 de julho de 2009, que o convívio com a mãe é fundamental para o 

desenvolvimento do filho, momento em que se constrói sentimentos de confiança, 

otimismo e coragem. No caso da não manutenção desse convívio, tais aspectos 

podem restar comprometidos. Nesse sentido, na sua regra de nº 50, as Regras de 

Bangkok garantem às mães presas e aos seus filhos o máximo de oportunidades 

possíveis para passarem juntos (BRASIL, 2009).   

 A Resolução CNPCP nº 04, de 15 de julho de 2009 (BRASIL, 2009) apresenta 

muitas melhorias no sentido da estada, permanência e encaminhamento dos filhos 

da presa, já que prevê orientações principiológicas como: respeito à ecologia do 

desenvolvimento humano, que permita espaço adequado ao desenvolvimento 

infantil em padrões saudáveis e uma relação de qualidade entre a mãe e a criança, a 

valorização prioritária da continuidade do vínculo materno, assim como a 

compreensão da amamentação, a partir de seus impactos físicos e psicológicos, 

tanto em relação à mãe, quanto para a criança, tratada de forma privilegiada 

(VENTURA; SIMAS; LAROUZÉ, 2015, p. 613). 

 Em relação ao convívio entre a mãe presa e o filho, o Art. 83, §2º da Lei de 

Execução Penal estabelece que os estabelecimentos devem dispor de seção para 

gestantes e parturientes, assim como de creches para abrigar os seus filhos maiores 

de 6 meses e menores de 7 anos, com o objetivo de assistência à criança que não 

tiver outro responsável que não a mãe. No que se refere ao seu funcionamento, a 

Lei de Execução Penal também prevê, em seu Art. 89, o atendimento por pessoas 

qualificadas e horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança 

e à presa (BRASIL, 1984).  

 O Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990) ainda estabelece o 

direito das crianças, ainda que filhas de presidiárias, de amamentação e ao 

atendimento em creches, nesse último caso às crianças de zero a seis anos (Arts. 5º 

e 54).   

 No que tange ao trabalho da presa mãe, a Resolução CNPCP nº 04/2009 

trouxe a garantia de 6 meses de licença da atividade laboral para remição da pena, 

em relação às mulheres que estavam trabalhando durante a gestação (BRASIL, 
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2009). Contudo, conforme Ventura, Simas e Larouzé (2015, p. 614) tal dispositivo 

acaba não suprindo a necessidade financeira da presa.   

 Em relação ao rompimento do vínculo entre a presa e seu filho, a Resolução 

CNPCP nº 04/2009 prevê a necessidade do processo de separação da mãe e do 

seu filho ter início depois que a criança completar um ano e seis meses de idade, 

sendo que deve ser gradual e durar até seis meses. Em relação à escolha do futuro 

da criança, a família ampliada deve ser a prioridade, e depois a família substituta ou 

instituições (BRASIL, 2009). 

 Nesse momento de rompimento do vínculo entre a presa e o filho, é dever dos 

serviços de acolhimento manter o contato entre a presa mãe e seu filho, tendo em 

vista o direito à manutenção dos vínculos familiares. Nesse contexto, as visitas na 

prisão devem ser feitas em espaço alternativo à cela, bem como de serem isentas, 

as crianças e adolescentes, do procedimento da revista (NÚCLEO ESPECIALIZADO 

DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 2011, p. 13).   

 Sobre o destino da criança ao sair do cárcere, a Lei nº 12.962, de 8 de abril 

de 2014 alterou dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, de modo a 

prevenir a destituição do poder familiar por motivo de “quem comete crime não tem 

direito à maternidade e paternidade”, dispondo que somente em casos de 

condenação por crime doloso contra o próprio filho é possível a destituição familiar 

(VENTURA;SIMAS;LAROUZÉ, 2015, p. 614).  

 Ainda nesse cenário, a alteração garante a citação pessoal dos pais que 

estão privados de liberdade, assim como nomeação de defensor e encaminhamento 

dos pais presidiários até a autoridade judiciária para serem ouvidos acerca da 

situação de seus filhos, o que evita a perda do poder familiar pelas presas sem ao 

menos serem ouvidas, como muitos relatos em pesquisas de campo 

(VENTURA;SIMAS;LAROUZÉ, 2015, p. 614). O Estatuto da Criança e do 

Adolescente garante, também, no seu Art. 19, a educação da criança no seio de 

suas famílias, e excepcionalmente em família substituta (BRASIL, 1990).  

 As Regras de Bangkok, em sua regra nº 52, estabelece que a decisão sobre o 

momento da separação entre a mãe e seu filho deve ser feita a partir do caso 

concreto, sempre fundada no melhor interesse da criança. Além disso, no caso de 

remoção da criança do estabelecimento, ele deve ser realizado com delicadeza, e 

somente depois de realizadas as providências necessárias para o cuidado da 
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criança, sendo que no caso das estrangeiras, deve ter sido feita consulta aos 

funcionários consulares (BRASIL, 2016).  

 Ainda, depois desse afastamento, deverá ser dado às mulheres presas o 

máximo de oportunidade, assim como ser facilitado o encontro entre elas e seus 

filhos, no caso de ser o melhor para o interesse da criança e a segurança pública 

não estiver comprometida (BRASIL, 2016).  

 Ocorre que, em relação ao afastamento da mãe e do bebê no cárcere, acaba 

não sendo a realidade o exposto na norma, pois, conforme será analisado nos itens 

a seguir, na maioria dos casos os filhos são retirados de um dia para o outro do 

convívio com a mãe. Na maioria das pesquisas analisadas, foi apontado que o 

convívio é muito intenso durante a permanência da criança no estabelecimento, e no 

final, ela é simplesmente encaminhada para a família ou para abrigo, sem que haja o 

afastamento gradual.  

 Diante da pluralidade contextual entre as mães presas e a necessidade de 

individualização da resposta quanto ao destino da mãe e da criança, uma das saídas 

no dilema de institucionalizar o filho ou a filha, ou separá-lo da mãe, é a concessão 

da prisão domiciliar. Porém, essa resposta acaba por chocar com a atual política de 

encarceramento e priorização do “combate ao crime”, que permeiam os discursos e 

as decisões do sistema de justiça (BRASIL, 2015, p. 78).  

 A Regras de Bangkok estabelecem, em sua regra nº 2, que, antes ou no 

momento do ingresso da mulher no estabelecimento prisional, deve ser permitido à 

elas que tomem providências em relação aos seus filhos, incluindo “a possibilidade 

de suspender por um período razoável a detenção, levando em consideração o 

melhor interesse da criança”. Já na regra de nº 64 está estipulado que: 

 

Penas não privativas de liberdade são preferíveis às mulheres grávidas e 

com filhos dependentes, quando for possível e apropriado, sendo a pena de 
prisão apenas considerada quando o crime for grave ou violento ou a 
mulher representar ameaça contínua, sempre velando pelo melhor interesse 

do filho ou filhos e assegurando as diligências adequadas para seu cuidado 
(BRASIL, 2016). 

 

 Ainda, conforme o Art. 318, do Código de Processo Penal, pode o juiz 

substituir a prisão preventiva pela prisão domiciliar quando a presa 

for “imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência, gestante, ou mulher com filho de até 12 (doze) anos de 
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idade incompletos”, sob exigência de prova idônea de tais requisitos. A Lei de 

Execução Penal também estipula, em seu Art. 117, IV, que somente será admitido o 

recolhimento domiciliar em regime aberto nos casos de condenada gestante 

(BRASIL, 1984).  

 Com a promulgação da Lei nº 12.403 no ano de 2011, esperava-se que 

surgisse como efeito a redução do número de presos preventivos, com a ampliação 

das possibilidades de conversão da prisão preventiva em prisão domiciliar, além do 

aumento do rol de medidas cautelares (FRANKLIN; BRAGA, 2016, p. 350).  

 Porém, a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar exige prévia 

comprovação de prova idônea sobre os requisitos do artigo. Tal exigência acabou 

por prejudicar a concessão da modalidade de prisão, uma vez que, conforme 

verificado em acórdãos do Tribunal de Justiça de São Paulo por Franklin e Braga 

(2016, p. 365), grande parte das decisões que negaram os pedidos justificavam-se 

pelo fato de a presa não ter apresentado essas provas idôneas relacionadas à 

gravidez, estado da gravidez ou imprescindibilidade aos cuidados da criança menor 

de 6 anos.  

 Além disso, Franklin e Braga (2016, p. 366) colocam como outro empecilho à 

aplicação do art. 318, do CPP, a subjetividade do requisito de demonstração da 

imprescindibilidade, tendo em vista que, dentre os acórdãos analisados em sua 

pesquisa, os julgadores não fixam alguma espécie de prova que seria indiscutível 

para a concessão da substituição. 

 

2.2 UMA HISTÓRIA DE INVISIBILIDADE  

 

 Desde o período colonial, as mulheres foram encarceradas no Brasil em 

locais onde prevaleciam prisioneiros homens, sendo que raramente eram destinados 

espaços separados para o público feminino. Nesse contexto, as mulheres acabavam 

sendo encarceradas na mesma cela em que os homens ocupavam, com frequentes 

relatos de abusos sexuais, abandonos, doenças e problemas com guarda 

(ANDRADE, 2011, p. 21). 

 Conforme informado por Belknap (2015, p. 217, apud TAVARES, 2016, p. 

180), na ocasião do surgimento das prisões, os homens e as mulheres ficavam no 

mesmo local, sendo que as mulheres “exerciam papéis estereotipados pelo gênero: 

eram responsáveis pela limpeza e sujeitas a um alto risco de estupro”. Além disso, o 
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público feminino era considerado como responsável pelas perturbações sexuais que 

causava, que eram os estupros e gravidezes fora do casamento. 

 Em relação às instituições prisionais, Andrade (2011, p. 288) afirma terem 

sido embasadas em discursos humanizados, que pretendiam moldar pessoas, 

prescrevendo as condutas sempre ajustadas tendo por base padrões sociais. Nesse 

sentido, com relação às mulheres, esses padrões eram “dever ser”, sendo elas 

treinadas para funções do lar e realização de tarefas domésticas.  

 Segundo Ilgenfritz e Soares (2002, p. 52), uma das primeiras referências às 

mulheres encarceradas foi apresentada no século XIX, no Relatório do Conselho 

Penitenciário do Distrito Federal, no ano de 1870. Lemos de Brito, o principal 

ideólogo das prisões femininas no Brasil, em sua obra intitulada “As prisões do 

Brasil”, referiu que as mulheres não tinham um destino melhor, já que ficavam, em 

geral, misturadas com “os criminosos de outro sexo e com os próprios escravos, não 

demoravam a ser reduzidas à mais lamentável miséria física e moral”.   

 Segundo Andrade (2011, p. 21), apesar dos debates sobre os presídios 

femininos no Brasil existirem desde as últimas décadas do século XIX, somente na 

década de 1940 é que os estabelecimentos penitenciários exclusivos para mulheres 

foram criados em alguns estados brasileiros.  

 No ano de 1923, Lemos de Brito foi encarregado de formular um projeto de 

reforma penitenciária, em que aconselhou a União a construir um reformatório 

especial, um pavilhão isolado com o fim de garantir um tratamento específico para 

as mulheres do Distrito Federal, bem como àquelas remetidas por outros estados. 

Além dele, outra importante figura que difundiu ideias relacionadas à questão da 

prisão feminina foi Candido Mendes de Almeida, que, em um trabalho intitulado de 

“As mulheres criminosas no centro mais populoso do Brasil” sugeriu a criação de 

uma penitenciária agrícola destinada às mulheres (ILGENFRITZ;SOARES, 2002, p. 

53). 

 O estado do Rio Grande do Sul foi o primeiro no Brasil a criar um 

estabelecimento próprio destinado ao encarceramento das mulheres, no ano de 

1937, na cidade de Porto Alegre:  

 

No ano de 1937 foi criado, na cidade de Porto Alegre, o Reformatório de 
Mulheres Criminosas, que posteriormente passou a ser chamado Instituto 

Feminino de Readaptação Social, primeira instituição prisional brasileira 
voltada especificamente para o aprisionamento de mulheres. Apesar de não 
ocupar edifício construído especificamente para abrigar mulheres presas, 
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mas um “prédio senhorial” no centro da cidade,  foi a primeira vez que 

mulheres foram encarceradas no Brasil em espaço totalmente apartado do 
presídio masculino (ANDRADE, 2011, p. 194). 

   

 Segundo Quintino (2005, p. 45), mesmo que as mulheres já estivessem 

separadas dos homens, as autoridades, no ano de 1929, se preocupavam com o 

fato de que elas não estavam separadas entre si pelos tipos de delitos. Dessa forma, 

pode-se perceber que as prisões femininas no Brasil surgiram também em razão do 

preconceito contra as prostitutas (presas por vadiagem), do pensamento de limpeza 

nos estabelecimentos onde ficavam os homens, para evitar a possibilidade de 

contágio vicioso e ainda para que “as prostitutas cobertas de vícios de doenças 

transmissíveis” não contaminassem as mulheres honestas que foram presas pelo 

cometimento de crimes por motivo de honra, aborto ou infanticídio (QUINTINO, 

2005, p. 45).   

No que se refere à previsão legal de cumprimento de pena de mulheres em 

locais específicos, foi no Código Penal de 1940, no artigo 29, parágrafo 2º, que foi 

previsto o cumprimento de pena em estabelecimento específico para abrigar 

mulheres, e, em caso de impossibilidade, que fosse reservado espaço em 

estabelecimentos prisionais destinados aos dois sexos (ANDRADE, 2011, p. 194). 

Conforme Ilgenfritz e Soares (2002, p. 57), a partir dos registros feitos por 

Lemos de Brito, foi possível concluir que a criação de presídios femininos 

“destinava-se, antes, a garantir a paz e a tranquilidade desejada nas prisões 

masculinas, do que propriamente a dar mais dignidade às acomodações carcerárias, 

até então compartilhadas por homens e mulheres”. 

 Sobre a maternidade, as apenadas grávidas ou aquelas com filhos pequenos 

mereciam atenção dos penitenciaristas2, questões como a conciliação da prisão, 

ambiente onde se encontram transgressores da lei, com a infância dos filhos eram 

levantadas. A maternidade, vista como “o futuro da nação” e potencial ativador dos 

instintos femininos de cuidado e compaixão, era associado pelo Estado e pela 

sociedade às mães, naturalizando, assim, o berçário no cárcere (ANDRADE, 2011, 

p. 269).  

 Foi a partir do século XIX que a precariedade da situação prisional do Brasil 

passou a ser explicitada e profissionais de diversas áreas passaram a buscar 

                                                 
2
 Penitenciaristas eram, segundo a autora, homens que pensavam o cárcere, seu papel e a sua 

função da sociedade, bem como apresentar soluções para seu melhor funcionamento (ANDRADE, 

2011, p. 194). 
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soluções para que pudessem resolvê-la. Além da precariedade das condições em 

que viviam as mulheres presas, também havia um reduzido número de condenadas 

e processadas detidas, razão pela qual se acredita que as soluções buscadas para 

tal cenário sempre foram adiadas. Como exemplo da discrepância entre o número 

de presos homens, os autores trazem a cadeia de Fortaleza, no estado do Ceará, 

que havia um total de 106 detentos, sendo 101 homens e apenas cinco mulheres 

(ANDRADE, 2011, p. 17).   

Além disso, com relação aos relatórios e publicações sobre o sistema 

carcerário brasileiro, a maioria se tratava de dados do encarceramento masculino, 

uma vez que representavam a expressiva maioria do sistema penitenciário 

(ANDRADE, 2011, p. 19). De acordo com Castilho (2007, p. 38), no ano de 1994, o 

Censo Penitenciário indicava 3.191 mulheres reclusas ante 83.024 homens reclusos, 

perfazendo, assim, somente 3,69% do total de encarcerados do Brasil.  

 Dessa maneira, é possível verificar que o cenário do encarceramento 

feminino foi marcado por precariedade e descaso, tanto em relação ao aspecto físico 

da própria instituição carcerária, quanto pelas pesquisas e informações. Percebe-se 

que as mulheres ocupavam um lugar secundário com relação aos detentos homens, 

uma vez que se apresentavam em número extremamente reduzido.  

 Ainda, verifica-se que os espaços destinados exclusivamente às mulheres 

custaram a ser construídos, sendo o primeiro elaborado somente no ano de 1937, 

no Rio Grande do Sul. Hoje o cenário é ainda de escassez de estabelecimentos 

penais que recebam mulheres, ainda que exista um crescimento no aprisionamento 

do público feminino. 

 

2.3 O CENÁRIO ATUAL DE ENCARCERAMENTO FEMININO NO BRASIL  

 

 Sabe-se que o sistema carcerário brasileiro é um “lugar de exclusão social, 

espaço de perpetuação das vulnerabilidades e seletividades em prática extramuros” 

(BRASIL, p. 17, 2015).  

 Conforme Braga (2012, p. 16), o discurso de instrumentalização da pena de 

prisão acaba por lhe atribuir o trabalho de reforma do indivíduo encarcerado e de 

prevenção a cometimento de outros crimes, contribuindo, assim, para a manutenção 

oculta da brutalidade do castigo que é a realidade do cárcere. Nesse contexto, a 

violência dentro das penitenciárias não é percebida pela população em geral que 
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não faz parte dessa realidade, sendo que as teorias da pena acabam por contribuir 

para esse processo de ofuscamento das violências com base na racionalidade 

desse discurso.  

 O aprisionamento tornou-se uma “política pública praticada de forma 

sistemática e em massa pelo Estado”, sendo uma questão social e política, e não 

um problema individual (BRASIL, 2015, p. 64). Além disso, “a cultura do 

encarceramento permeia as práticas e discursos das diversas personagens do 

sistema da justiça, as quais são responsáveis por manter a prisão como principal 

política social e de segurança pública no Brasil” (BRASIL, 2015, p. 64).  

 O paradigma da ressocialização apresenta-se como uma falácia, já que tem 

se demonstrado, nos melhores casos, como um mal em si mesmo. Ainda, o dano 

que a prisão causa por si só se completa com violências estruturais dentro dos 

estabelecimentos prisionais, condições indignas, de maus tratos e de tortura 

(ARGENTINA, p. 14, 2011).  

 Dentro desse cenário de caos do sistema prisional, a população carcerária 

feminina tem se expandido em proporções geométricas. Descrever a situação das 

mulheres encarceradas no Brasil contemporâneo é o objetivo desta seção, 

inicialmente com uma abordagem geral sobre sua configuração e características 

(2.3.1); em um segundo momento especificamente sobre as condições da 

maternidade (2.3.2). 

 

2.3.1 Mulheres nos cárceres brasileiros: descaso e abandono 
 

O perfil homogêneo das prisões vem se alterando, especialmente nas duas 

últimas décadas, uma vez que passa a ser realidade não só de homens, mas 

também de mulheres. Nesse contexto,  

 

Prova disso é o aumento contínuo da taxa de encarceramento que, no caso 

das mulheres, cresceu exponencialmente. Embora este fenômeno possa 
ser explicado a partir de múltiplas variáveis de diferentes correntes teóricas 
do campo da sociologia e criminologia, existe um consenso geral sobre a 

ideia de que o sistema penal pune os mais fracos, aos setores mais 
vulneráveis e excluídos da sociedade, sujeitos à violência e à insegurança 
cotidianas. O aumento na aplicação da força punitiva do Estado, longe de 

responder às mudanças demográficas ou à taxa de criminalidade, deve-se 
em grande parte às decisões de política criminal (ARGENTINA, 2011, p. 12, 
tradução nossa). 
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 De acordo com Ormeño e Stelko-Pereira (2015, p. 433), em 2014 o Brasil 

ocupava a 5ª posição mundial com o maior número de população prisional feminina, 

depois dos Estados Unidos, China, Rússia e Tailândia.  

 Conforme dados fornecidos pelo Infopen Mulheres (BRASIL, 2016, p. 13), em 

2016, o Brasil passou a ocupar a 4ª posição mundial com o maior número de 

população prisional feminina, possuindo menos somente dos Estados Unidos, China 

e Rússia. Em relação à taxa de aprisionamento (número de mulheres presas para 

cada grupo de 100 mil mulheres), o Brasil somente fica atrás dos Estados Unidos e 

Tailândia, ocupando então a 3ª posição mundial.  

 Nesse sentido, conforme publicado pelo Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias, em pesquisa aos dados das mulheres presas no Brasil 

(BRASIL, 2016, p. 13), a população prisional feminina cresceu entre os anos 2000 e 

2016, 656%, totalizando 42.355 mil presas no mês de junho de 2016. 

 Esse aumento da população carcerária feminina faz surgir a necessidade que 

se façam estudos com o fim de verificar essa realidade, uma vez que não se pode 

igualar a realidade prisional para homens à realidade das mulheres, haja vista suas 

peculiaridades. 

 Conforme Cerneka (2009, p. 66), os estados adaptaram os prédios que antes 

eram conventos, colégios, unidades para adolescentes ou estabelecimentos 

destinados aos homens, com o objetivo de conter a população de mulheres presas, 

que não parou de crescer. Ocorre que essas medidas constituíram tratamento 

indigno às mulheres encarceradas, e fez com que, em pouco tempo, ocorresse a 

superlotação carcerária, sendo quase impossível encontrar presídios femininos que 

foram construídos para tal.  

 As desigualdades de gênero acabam tornando a privação da liberdade das 

mulheres piores do que as repercutidas do encarceramento dos homens, tendo em 

vista a “inadequação estrutural das prisões às necessidades das mulheres, que vai 

desde banheiros inadequados, falta de absorventes e roupas íntimas até 

regulamentos que não contemplam suas especificidades” (DIUANA, et al., 2016, p. 

2042). 

 Tal contexto é colocado em evidência quando são analisados os dados 

fornecidos pelo Infopen (BRASIL, 2017, p. 19) relacionados aos estabelecimentos 

penais do Brasil, sendo 74% das unidades prisionais destinadas ao público 



25 

 

masculino, enquanto somente 7% ao público feminino, e os outros 17% abrigam 

ambos os sexos, razão pela qual são chamados de estabelecimentos mistos.  

 Conforme já verificado no subcapítulo anterior, esse cenário não é atual, 

sendo realidade há bastante tempo, em que os estabelecimentos femininos sempre 

foram exceção e remanescente dentro do sistema prisional. 

 Nesse sentido, segundo Braga e Alves (2015, p. 309), em relação ao gênero, 

“a visão dos problemas sociais no tocante às mulheres costuma ser abarcada 

acerca da violência doméstica, principalmente no que diz respeito à demanda pela 

atuação do sistema de justiça criminal em punir agressores com maior rigor”. Dessa 

forma, as mulheres encarceradas que, de certo modo sofrem agressões 

diariamente, acabam não sendo contempladas com políticas públicas, sendo 

necessário que a figura da mulher enquanto agressora seja ultrapassada para a 

criação de políticas àquelas mulheres em situação de prisão, baseadas em um 

contexto de direitos e garantias, junto à dignidade da pessoa humana (BRAGA; 

ALVES, 2015, p. 309).  

 Além da questão física e estrutural dos estabelecimentos, a mulher que é 

encarcerada passa a ser tida como transgressora da norma, e também rompe com 

os princípios tradicionais de feminilidade, passando a exercer uma atividade que 

tradicionalmente se intitulou como masculina. Dessa maneira, acaba sendo inserida 

em um espaço que é dominado pelo público masculino como é o tráfico de drogas, 

por exemplo, que é o crime de maior incidência entre as mulheres (FRANKLIN; 

BRAGA, 2016, p. 349).   

 Nesse sentido, conforme Braga (2012, p. 280), as mulheres presas acabam 

sofrendo mais agudamente o processo de encarceramento, uma vez que é notável a 

diferença no tratamento dos familiares e da sociedade com relação ao cometimento 

de crimes por parte do homem e da mulher. Ainda, “o estigma de “presa-

delinquente” que recai sobre a encarcerada representa um triplo rompimento: com a 

ordem (lei), com a sociedade livre (prisão), e com as expectativas em torno do papel 

social destinado à mulher”.  

Assim, o tratamento que é conferido pelo Poder Judiciário à mulher 

apresenta-se como uma dupla punição, sendo a primeira pelo rompimento com a 

regra penal em si, e a segunda pela ruptura com as expectativas criadas pela 

sociedade (FRANKLIN; BRAGA, 2016, p. 352). 
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 Sobre o perfil das mulheres que estão privadas de suas liberdades, segundo 

dados do Infopen Mulheres de 2016 (BRASIL, 2016, p. 38), 27% das mulheres 

presas apresentam idade entre 18 e 24 anos, 23% entre 25 e 29 anos, e 18% entre 

30 e 34 anos. Logo, a metade do público feminino encarcerado possui entre 18 e 29 

anos, o que faz deduzir que as mulheres presas possuem um perfil bastante jovem.  

 Já com relação à raça, cor ou etnia, 62% das mulheres são negras, restando 

apenas 37% de mulheres brancas e 1% de mulheres amarelas, confirmando os 

dados que seguidamente são publicados, estendidos também ao público masculino, 

em que a prisão é formada, basicamente, pela população negra (BRASIL, 2016, p. 

38).  

 Também é importante mencionar os dados relacionados ao grau de 

escolaridade dessas presas, que segundo o Infopen (BRASIL, 2016, p. 43), 45% das 

mulheres encarceradas possuem Ensino Fundamental Incompleto e somente 15% 

delas possuem Ensino Fundamental Completo. Em relação ao Ensino Médio, 

apenas 15% das mulheres o completaram, sendo que 17% ainda possuem o Ensino 

Médio incompleto. Ainda, 2% das mulheres encarceradas são analfabetas.  

 Em relação aos delitos, segundo dados fornecidos pelo Infopen (BRASIL, 

2017, p. 41), enquanto 82.195 presos homens são condenados ou aguardam 

julgamento em decorrência de cometimento de crimes contra a pessoa, somente 

2.491 das mulheres estão na mesma situação. Já com relação aos crimes previstos 

em Legislação específica, como o de tráfico de drogas, o número de presos homens 

é de 155.669, enquanto as mulheres totalizam 21.022.  

 O registro de homens presos pelo crime de tráfico de drogas apresenta 26%, 

já com relação às mulheres a porcentagem é de 62% (três em cada cinco mulheres 

presas). Desse modo, é possível verificar que, de fato, a maior frequência dos 

crimes cometidos pelas mulheres é o de tráfico de drogas. 

 Já com relação aos delitos de roubo e homicídio, que apresentam em seus 

tipos penais a violência, a proporção altera-se entre homens e mulheres, já que, 

conforme dados do Infopen (BRASIL, 2017, p. 43), apenas 11% das mulheres 

respondem pelo delito de roubo, e 6% pelo crime de homicídio. Em contraponto, 

26% da população carcerária masculina responde pelo delito de roubo, e 11% pelo 

crime de homicídio. 

 Frisa-se que, conforme dados do Infopen Mulheres (BRASIL, 2016, p. 19), 

45% das mulheres privadas de liberdade não possuem ainda condenação, enquanto 
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32% já possuem sentença e cumprem pena no regime fechado, 16% cumprem pena 

no regime semiaberto e 7% no aberto.  

 Dessa forma, verifica-se que o perfil carcerário feminino não possui caráter 

violento, e que as mulheres são encarceradas, principalmente, em razão da política 

nacional de combate às drogas. O crescimento, nas últimas décadas, da população 

carcerária feminina, em toda América Latina, se deu por esse impulso da política 

criminal focada nos delitos relacionados à comercialização e tráfico de drogas 

(ARGENTINA, 2011, p. 21).     

 Franklin e Braga (2016, p. 353), em pesquisa feita nas decisões do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, relacionadas às mulheres, verificaram que a 

equiparação legal do tráfico de drogas como crime hediondo é a forma de 

demonstrar a gravidade do delito, reafirmada ao longo das decisões. É este o 

fundamento para negar os pedidos de substituição da prisão preventiva por prisão 

domiciliar, fazendo com que a hediondez do crime de tráfico de drogas justifique o 

encarceramento, ainda que a Lei dos Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/1990) não 

vede a concessão da liberdade provisória, e a interpretação da inconstitucionalidade 

do artigo 44 da Lei de Drogas já seja pacífica3.   

 Dentro do tráfico de drogas, conforme Ilgenfritz e Soares (2002, p. 86), o 

crescimento do número de mulheres presas está mais ligada a infringir a dinâmica 

do tráfico de drogas com a polícia (que negocia sistematicamente a liberdade dos 

traficantes) do que relacionado à maior disposição das mulheres para transgredir as 

leis, tendo em vista que, em sua pesquisa, foi informado que 78,4% das presas por 

tráfico de drogas no Rio de Janeiro afirmaram possuir funções subsidiárias ou 

situações equívocas que as levaram para a prisão. Tais funções são indicadas como 

“buchas”, que são aquelas presas por estarem no local onde se realizaram outras 

prisões, “consumidora”, “mula”, “avião”, etc (ILGENFRITZ; SOARES, 2002, p. 86). 

 Dessa forma, percebe-se que o aprisionamento em massa das mulheres se 

dá, principalmente, em decorrência de políticas estatais de combate ao tráfico de 

entorpecentes, já que a presença do público feminino em processos de 

criminalização por condutas fisicamente violentas é ínfima, quando comparada aos 

dos homens.  

                                                 
3
 No Recurso Extraordinário (RE) 1038925, com repercussão geral reconhecida, o STF reafirmou o 

entendimento pela inconstitucionalidade da previsão do Art. 44, da Lei nº 11.343/2006 que prevê a 
vedação da liberdade provisória a presos acusados de tráfico. Dessa forma, somente é possível 

prisão cautelar por tráfico se presentes os requisitos do Art. 312, do CPP (BRASIL, 2017, s/p).  
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Conforme Braga (2012, p. 281), a diferença entre o aprisionamento do 

homem e da mulher também se reflete na qualidade e na quantidade de tratamento 

dado pelos familiares da apenada, uma vez que as mulheres, em sua maioria, 

sequer recebem visitas, enquanto as filas nos dias de visitas em estabelecimentos 

masculinos são formadas por esposas, companheiras, namoradas, irmãs e mães.  

Além disso, mesmo que as mulheres tenham conquistado o direito à visita 

íntima, nos estabelecimentos que possuem espaços destinados, esses locais ficam 

desocupados, em razão da falta de homens com quem as mulheres tenham relação 

estável, que aceitem visitá-las e que não estejam, também, privados de sua 

liberdade (BRAGA, 2012, p. 281).   

 De acordo com dados fornecidos pelo Infopen Mulheres (BRASIL, 2016, p. 

24), para que essas visitas possam ocorrer, é necessário que tenha ambiente 

destinado a esse fim. Nesse contexto, a pesquisa verificou que, uma em cada duas 

unidades femininas do país não possuem espaços nessas condições, sendo que 

nas unidades mistas, apenas três a cada dez estabelecimentos contam com tal 

infraestrutura.  

 Nesse contexto, ao longo do primeiro semestre de 2016, foram realizadas, em 

média, 7,8 visitas por pessoa em estabelecimentos masculinos, enquanto nos 

estabelecimentos femininos e mistos a média cai para 5,9 por pessoa privada de 

liberdade. Os dados fornecidos ainda indicam que nos estados do Amazonas, 

Maranhão, Paraíba e Rio Grande do Norte a média de visitas nos estabelecimentos 

prisionais masculinos é 5 vezes maior do que a média dentro dos locais femininos 

(BRASIL, 2016, p. 27).  

 Em relação à visita íntima, a pesquisa também demonstrou que, nas unidades 

femininas do país, 41% dos locais possuem espaço específico para a realização de 

tal visita, sendo que nos estabelecimentos mistos esse percentual é de 34% 

(BRASIL, 2016, p. 26).  

 Além do abandono decorrente da desigualdade de gênero presente na 

sociedade, existem fatores que acabam por obstaculizar ainda mais o acesso à 

visita íntima, como a revista íntima ao companheiro ao adentrar no estabelecimento, 

a precariedade dos espaços reservados para as revistas íntimas, a obrigatoriedade 

de comprovação de prévio vínculo conjugal, a necessidade de apresentação de 

exames médicos e, ainda, a proibição ou então as dificuldades impostas aos 

encontros entre casais presos (DIUANA, et al., 2016, p. 2045). 
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 Nesse contexto, somente 9% das mulheres apenadas são casadas, enquanto 

62% delas são solteiras e 23% vivem em união estável ou amasiada (BRASIL, 2016, 

p. 44). Percebe-se que a maioria das mulheres não possui vínculo formalizado, mas 

tão somente vínculo afetivo e fático, o que acaba por impossibilitar o preenchimento 

dos requisitos administrativos para recebimento de visitas.  

 Em relação às visitas íntimas, conforme informado em pesquisa feita por 

Diuana et. al. (2016, p. 2045), foi relatado pelos gestores, seguranças e profissionais 

da área da saúde, que existe uma preocupação relacionada à gravidez da presa a 

partir desses encontros, e que surgem, a partir disso, algumas medidas preventivas, 

como a distribuição de preservativos aos visitantes na entrada do estabelecimento, a 

obrigatoriedade do uso de anticoncepcional injetável pelas presas, e até 

humilhações por parte dos profissionais no momento da visita, através de 

comentários dirigidos ao casal.  

 Outro empecilho ao direito de visita pela presa é a ocorrência de revistas 

vexatórias que, conforme Ilgenfritz e Soares (2002, p. 39) são procedimentos em 

que os filhos das apenadas e seus familiares são submetidos em todos os dias de 

visita, e que não se trata de um serviço eficiente e sério, mas sim “procedimentos 

vexatórios, constrangedores e humilhantes”, tendo em vista que “não têm evitado a 

entrada costumeira de telefones celulares, armas e drogas”.  

Nesse sentido, segundo pesquisa feita no sistema carcerário do Distrito 

Federal, Tavares (2016, p. 159), refere que, ainda que a Constituição Federal vede a 

possibilidade de que a pena ultrapasse a pessoa do condenado, isso não se aplica à 

realidade da revista íntima. Consoante Tavares (2016, p. 159), “o familiar do preso 

também é tratado como criminoso, como se conivente fosse ou culpado pelo defeito 

em sua socialização”, já que o submete a essa revista tão constrangedora, que viola 

a dignidade e intimidade do (a) visitante, fazendo com que se submeta a uma 

situação degradante e desumana. 

Segundo estudo divulgado (REDE JUSTIÇA CRIMINAL, 2015, p. 01) no 

estado de São Paulo, no ano de 2012, aproximadamente 3,5 milhões de revistas 

íntimas foram realizadas, sendo que somente em 0,02% delas ocorreram 

apreensões de drogas ou aparelhos celulares com os visitantes. Dessa forma, a 

revista vexatória é um procedimento obrigatório para que visitantes possam manter 

seus vínculos com seus familiares presos, porém não é o meio adequado e 



30 

 

proporcional para que se previna ocorrência de crimes dentro ou fora dos 

estabelecimentos prisionais.  

Além disso, fazer com que os filhos das presas “passem nuas por detectores 

de metais e sejam inspecionadas por agentes penitenciários ofende a integridade 

pessoal e viola o dever de proteger crianças e adolescentes contra tratamentos 

vexatórios ou constrangedores” (REDE JUSTIÇA CRIMINAL, 2015, p. 11).  

 Em pesquisa promovida pelo Ministério da Justiça e o Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (BRASIL, 2015, p. 45), foram entrevistadas presas, que tiveram 

como reclamação o fato da visita ser em um dia da semana, já que, nessa condição, 

os filhos precisam faltar aulas para que possam visitar suas mães, o que 

impossibilita a visita semanalmente no estabelecimento prisional.  

Na mesma pesquisa (BRASIL, 2015, p. 45), foi verificado que, dentro da 

cadeia pública de Franca (SP), não existe espaço adequado para que os familiares 

pudessem almoçar, conversar ou para que os filhos pudessem brincar e ficar junto 

às mães. Por consequência, as reclusas e seus familiares acabam almoçando 

dentro das celas, ou no pátio, de uma forma desconfortável.  

Conforme dados da pesquisa elaborada por Leal et al. (2016, p. 2065), 

durante o período de gestação, cerca de 40% das mulheres entrevistadas não 

receberam qualquer visita por parte de familiares ou de amigos, sendo que o início 

do trabalho de parto somente foi informado aos familiares de 10% das gestantes.  

Ao contrário do que ocorre na realidade, porém, o contato da presa com seus 

familiares é de suma importância, principalmente quando é gestante em um 

ambiente de cárcere, já que a família consegue lhe proporcionar apoio emocional e 

suporte financeiro ao longo do cumprimento de pena, além de que, quando houve o 

rompimento do vínculo do bebê com a presa, essa família é quem garantirá os 

cuidados do seu filho (CARNEIRO; VERÍSSIMO, 2016, p. 42). 

 

2.3.2 A maternidade atrás das grades 
 

 Outra particularidade no âmbito do encarceramento das mulheres, que deu 

ensejo à presente pesquisa, é a maternidade.  Tanto em relação à liberdade e bem-

estar da mulher, quanto no viés do desenvolvimento da criança, são numerosas as 

situações que devem ser analisadas e debatidas no que tange a essa 

especificidade. 
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 Em que pese exista uma ressalva em relação aos resultados obtidos pelo 

Infopen relacionados à população carcerária e a presença ou não de filhos, uma vez 

que representam apenas os dados de 9% da população prisional, tais dados são de 

extrema importância para a presente pesquisa (BRASIL, 2017, p. 39).  

 Segundo demonstrado pela pesquisa (BRASIL, 2017, p. 39), 53% dos 

homens aprisionados não possuem filhos, enquanto, entre o público feminino, 

apenas 26% das mulheres presas não possuem. Desse modo, 74% das mulheres 

aprisionadas possuem pelo menos um filho, enquanto apenas 47% dos homens 

aprisionados possuem ao menos um filho, conforme gráfico a seguir: 

 

Figura I – Número de filhos das pessoas privadas de liberdade no Brasil 

 

Fonte: (BRASIL, 2017, p. 40). 

 

 Trata-se de um cenário de grande desproporção entre maternidade e 

paternidade dentro do cárcere, sendo as mulheres ainda as principais responsáveis 

pelos filhos. Essa é a realidade de feminilização da guarda, conforme referido na 

pesquisa “Dar à Luz na Sombra”, que encontra raízes no fator cultural, já que é 

quase naturalmente atribuído às mães o cuidado da casa e dos filhos, assim como 

em fator conjuntural, uma vez que a maioria das presas entrevistadas contava com 

seus maridos ou companheiros também privados de liberdade (BRASIL, 2015, p. 

43).  

 Quando a mulher começa a fazer parte do contexto prisional, além da 

privação de liberdade, existem mudanças relacionadas às suas condições 
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biogenéticas maternas. É exemplo a conciliação entre ser mãe, juntamente com os 

cuidados relacionados à gestação e pré-natal, e, por fim, relacionados ao período de 

amamentação e à condição financeira para possibilitar a sobrevivência de seu filho 

(SANTA RITA, 2007, p. 51).    

 Muitas das mulheres que são privadas de suas liberdades eram, antes da 

prisão, as responsáveis pela criação de seus filhos, como já referido, bem como da 

organização e manutenção de suas casas, razão pela qual o seu aprisionamento 

gera, ainda mais o empobrecimento e a necessidade de uma nova reorganização de 

sua família (DIUANA, et. Al, 2016, p. 2042). 

 Muitas são as notícias, que circulam o país inteiro, expondo e denunciando 

situações em que a maternidade é rompida em razão do cárcere, como por exemplo, 

a ocorrida no dia 10 de fevereiro de 2018, no estado de São Paulo. Uma jovem de 

24 anos, primária, foi detida grávida em razão do cometimento do crime de tráfico de 

drogas, com 98 gramas de maconha, saindo no dia seguinte para realizar o parto 

(DIÓGENES, 2018, s/p).  

Depois de dois dias da data do parto, a presa retornou ao presídio, onde 

permaneceu com seu bebê recém-nascido em uma cela de dois metros quadrados, 

permanecendo por mais dois dias, ocasião em que foi transferida para outra 

Penitenciária (DIÓGENES, 2018, s/p).  

Nesse contexto, 
 

[...] o fato de ocorrer nascimento e/ou permanência de crianças no interior 
da prisão já remete a situações que extrapolam a condenação legal e que 
apresentam reflexos sociais na ultrapassagem da pena para os familiares, 

impondo a implantação de políticas criminais e penitenciárias de respeito à 
diversidade. Sobre isso, pode-se indagar: Qual a situação das crianças, 
filhas e filhos de mulheres presas: São sentenciadas a perderem o vínculo 

familiar e/ou o vínculo comunitário? Há perda e fragilização das relações 
familiares quando uma mulher está sob privação de liberdade? (SANTA 
RITA, 2007, p. 51). 

  

 Segundo Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 732), grande parte das mulheres 

que são aprisionadas possuem obstáculos para garantir um suporte aos seus filhos 

na ocasião da prisão. A realidade de escassez de ações ou políticas públicas que 

deem esse suporte a essas crianças, que passam a ficar afastadas dos cuidados e 

da proteção materna, faz com que, muitas vezes, elas sejam submetidas ao convívio 

de outras famílias sem qualquer assistência ou proteção. 
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 Quando os filhos e filhas permanecem junto à mãe no cárcere, acabam sendo 

uma população invisível no sistema prisional, ainda que permaneçam nas diversas 

situações das prisões brasileiras (BRASIL, p. 18, 2015). Além disso, a privação da 

liberdade de uma mãe gera efeitos sobre seus filhos, como “a mudança de seu 

cuidador primário, a perda de apoio emocional e, muitas vezes, do apoio financeiro” 

(STELLA, 2009, p. 295). Além do impacto relacionado aos filhos, conforme referido 

por Galvão e Davim (2013, p. 456), essa situação causa sérios riscos à saúde da 

mulher, bem como lhe podem causar impactos psicológicos.     

 Muitas das mulheres que são presas também perdem a guarda de seus filhos 

enquanto permanecem privadas de sua liberdade, ou até mesmo permanentemente, 

como nos casos da ocorrência de destituição do poder familiar, que ocorre, muitas 

vezes, sem qualquer audiência e sem conhecimento do processo por parte da presa. 

Segundo pesquisa de um caso em São Paulo, uma presa soube que seu filho havia 

sido adotado somente quando da sua primeira saída temporária, em que foi procurar 

a criança no abrigo (PASTORAL CARCERÁRIA; CONECTAS DIREITOS 

HUMANOS; INSTITUTO SOU DA PAZ, 2012, p. 04).  

 A maternidade na prisão também é condicionada às questões físicas e 

estruturais, à disponibilidade de recursos, às normas de funcionamento dos 

estabelecimentos e aos conflitos em situações que muitas vezes chocam com as 

“práticas e valores socioculturais e familiares associados à criação das crianças” 

(DIUANA; CORRÊA; VENTURA, 2017, p. 736).  

 Além disso, Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 732) ainda apontam que 

dentro dos estabelecimentos penais, o seu fechamento e “as regulamentações 

penais, a vigilância constante, a restrição do poder decisório das mães e a 

separação compulsória dos filhos promovem formas de viver a maternidade que se 

distinguem e ressignificam a relação com os filhos”. Tensões e formas particulares 

desse exercício da maternidade são geradas a partir de relações de poder presentes 

no interior dos estabelecimentos, assim como pelos discursos que são proferidos 

pelos agentes de segurança. 

 A imposição de rotinas, horários e tipo de alimentação pela administração 

desvalorizam a condição de mãe exercida pela presa e criam constrangimentos à 

liberdade de locomoção da criança e da mãe. Além disso, a forma pela qual as mães 

cuidam de seus filhos é controlada pelos profissionais do local, que nem sempre 

estão de acordo com as medidas tomadas, interpretando “como falta de zelo e de 



34 

 

educação, falta de estrutura familiar e de vínculo afetivo com a família, ou mesmo 

como falta de amor pela criança comportamentos que as mães qualificam como 

“deixar ela aprender a se virar”” (DIUANA; CORRÊA; VENTURA, 2017, p. 736). 

 Conforme Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 729), de modo geral, no Brasil 

as mulheres gestantes que estão aprisionadas são transferidas, por volta dos oito 

meses, para unidades localizadas na capital de cada estado para, depois do parto, 

permanecer com seus filhos em tal estabelecimento. Os locais em que a 

maternidade é exercida por essas mulheres diferem em cada estado do país, sendo 

possível unidades exclusivas para esse fim, como também somente “alas, galerias 

ou prédios separados em penitenciárias femininas”. Existem locais em que é 

possível a permanência das mães com seus filhos depois de um ano de idade, 

enquanto em outros locais esse tempo varia de seis meses até um ano. 

 Segundo Carneiro e Veríssimo (2016, p. 45), na maioria dos casos, existe 

somente uma penitenciária feminina por Estado, o que gera um cenário de 

superlotação destes estabelecimentos, que acabam sendo responsabilizados por 

receber as gestantes daquele Estado. Porém, são lugares com uma melhor 

qualidade de estrutura, já que existem locais específicos para a estadia das mães 

com seus bebês.   

 Dessa forma “os espaços específicos para exercício da maternidade são 

excepcionais e localizados somente em algumas capitais brasileiras, não atingindo a 

população prisional de forma geral”, e, mesmo nos locais em que estão presentes, 

tais estabelecimentos possuem falhas em suas estruturas, o que torna o exercício 

da maternidade das mulheres encarceradas precário (BRASIL, 2015, p. 77). 

 Conforme dados fornecidos pelo Infopen Mulheres (BRASIL, 2016, p. 29), 

apenas 55 unidades do Brasil possuem cela ou dormitório específico para gestantes, 

sendo que somente 14% das unidades contam com berçário e/ou centro de 

referência materno-infantil (que compreende espaços destinados a bebês com até 2 

anos de idade). Das unidades que oferecem esses espaços, existe uma capacidade 

total para receber até 467 bebês.  

 Já em relação à existência de creches, apenas 3% dos estabelecimentos 

prisionais declararam contar com esse espaço, totalizando uma capacidade para 

receber até 72 crianças acima de 2 anos (BRASIL, 2016, p. 29).   

 De acordo com o Cadastro Nacional de Presas Grávidas ou Lactantes do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no final do mês de fevereiro de 2018, existiam 
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685 detentas gestantes ou que estivessem amamentando nos presídios de todo o 

país. Desse total de presas, 420 estavam grávidas, e 265 eram lactantes (CNJ, 

2018, s/p). 

 Em relação ao convívio entre a mãe presa e seus filhos no cárcere, existem 

dois momentos extremos, que são a hipermaternidade e a hipomaternidade. A 

hipermaternidade ocorre no estágio em que as mulheres passam 24 horas por dia 

com seus bebês, sendo impossibilitadas de frequentar quaisquer outras atividades 

ou trabalho (BRASIL, 2015, p. 65).  

De outro lado, a hipomaternidade surge com o rompimento radical do vínculo 

entre a mãe e o filho, no momento em que a criança é retirada do convívio materno, 

uma vez que atingiu a idade máxima permitida no estabelecimento, sendo alocada 

na família da presa ou encaminhada para o abrigo (BRASIL, 2015, p. 65). 

Isso porque a maioria das mães que permanecem com seus filhos na prisão 

não exercem atividades laborativas, educacionais ou culturais que sejam 

remuneradas ou utilizadas para a remição da pena. Dessa forma, a prática da 

maternidade exclusiva dentro da prisão restringe os direitos da apenada, além de ter 

agravada a sua condição financeira (DIUANA; CORRÊA; VENTURA, 2017, p. 739).  

Nesse contexto, segundo a pesquisa feita por Diuana, Corrêa e Ventura 

(2017, p. 739), por meio de entrevistas às presas, algumas mães entendem como 

algo bom ter que cuidar somente do filho, sem ter outra atividade extra, já que se 

sentem mais envolvidas do que se estivessem soltas, porém, outras mães relataram 

que em liberdade também conseguiam dar atenção aos filhos, razão pela qual 

desejam uma atividade extra. 

Conforme pesquisa feita por Ormeño e Stelko-Pereira (2015, p. 440), mesmo 

que a literatura científica demonstre vantagens na manutenção do filho junto à mãe 

encarcerada para a ressocialização e redução dos efeitos do aprisionamento, a 

partir dos relatos das presas entrevistadas em seu trabalho, ficou evidente que as 

condições fornecidas pelos estabelecimentos prisionais são prejudiciais ao 

desenvolvimento de seus filhos.  

As autoras constataram que existe a necessidade de um espaço destinado ao 

lazer das crianças, bem como um local de armazenamento de suas roupas e uma 

maior variabilidade de alimentos fornecidos. Além disso, “é importante também que a 

criança possa ter oportunidades de participar de atividades junto à família extensa e 

não apenas com a mãe” (ORMEÑO; STELKO-PEREIRA, 2015, p. 440). 
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Segundo Carneiro e Veríssimo (2016, p. 45), a restrição de espaços dentro 

dos estabelecimentos é suficiente para que o desenvolvimento daquela criança seja 

comprometido, já que são impossibilitados de passeios por outros ambientes, de 

manter um vínculo com seus avós, irmãos ou pais.  

 Além disso, a partir de uma pesquisa realizada nos estados de São Paulo, Rio 

de Janeiro e Rio Grande do Sul, Santa Rita (2007, p. 126) afirma que a maioria dos 

depoimentos prestados pelas presas era no sentido de ser uma oportunidade para 

que pudessem “cuidar” de seus filhos e também uma espécie de abrandamento da 

pena privativa de liberdade.  

 Em relação à funcionalidade das creches em que os filhos permanecem, 

Ilgenfritz e Soares (2002, p. 26), em importante pesquisa realizada dentro da 

Penitenciária Talavera Bruce, no estado do Rio de Janeiro, foi relatado em visita 

feita à creche existente no local como sendo algo chocante, uma vez que as 

crianças que se mantinham naquele local “possuíam olhares tristes, fisionomias 

desbotadas, sorrisos tímidos e atitudes um tanto selvagens de quem não está 

acostumado a ver gente estranha”. Além disso, nem todas as presas mães que 

tinham filhos na creche poderiam lá se manter, em razão de não existir espaço para 

todas as apenadas.    

 Quanto ao momento em que não é mais possível que a criança permaneça 

aos cuidados da mãe presa, em que ocorre a hipomaternidade, é necessário que a 

separação entre a mãe e o filho se desenvolva de forma gradativa, de modo que se 

leve em consideração os aspectos peculiares de cada caso, e o melhor interesse da 

criança.  

 Deve-se dar preferência de manutenção daquela criança junto à família de 

origem ou extensa, sendo que se deve elencar e consultar os referenciais familiares 

indicados pela presa como possibilidades de cuidado e proteção. Em caso em que 

não seja possível que essa família cuide da criança, terá uma ação de acolhimento 

ou de afastamento do convívio familiar, onde é assegurado à mãe o direito de 

defesa, bem como o de obter informações do serviço de acolhimento para onde 

pode ser encaminhada a criança. Além disso, após esse rompimento, deve-se 

garantir à mãe o direito à manutenção do vínculo, por meio das visitas, sempre que 

possível (NÚCLEO ESPECIALIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 2011, p. 10). 

 Em pesquisa elaborada por Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 734): 
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Toda a violência da separação forçada e da adaptação obrigatória expressa 

na fala das mães é vivida de maneira menos conflituosa se o acolhimento 
pela família permite expectativas da manutenção do vínculo ou até mesmo o 
restabelecimento de vínculos partidos, mas se torna uma fonte de dilemas 

quando, ao contrário, esta ligação é difícil ou não é mais possível e o limite 
temporal impõe o encaminhamento do filho para a guarda de outro. 
 

 No âmbito da Penitenciária Talavera Bruce, no estado do Rio de Janeiro, 

Ilgenfritz e Soares (2002, p. 26) obtiveram informações, a partir das agentes, de que 

a maioria das apenadas mães gostariam que seus filhos fossem retirados da creche 

antes que pudessem entender que estavam dentro de uma prisão, logo nos 

primeiros anos de vida. Ainda, que no caso das mulheres que possuíam uma família 

fora da penitenciária, os filhos acabavam, na maioria dos casos, ficando na guarda 

da avó materna, enquanto aquelas crianças que não possuíam familiares, ou no 

caso de impossibilidade de guarda, eram encaminhados até o juizado da infância. 

  Segundo Ilgenfritz e Soares (2001, p. 27): 

 

De acordo com sua experiência, as presas que se tornam mães enquanto 
cumprem pena sofrem muito mais do que as outras, pois sentem-se 

culpadas pelo fato de terem colocado uma criatura inocente na prisão. São 
mais tristes e deprimidas que as demais, e essa tristeza reflete-se em seus 
filhos, que tornam-se amargos desde tenra idade. Contraditoriamente, 

quando seus bebês são levados para fora da prisão, essas mulheres se 
mostram incertas quanto ao seu futuro, manifestando insegurança em 
relação à possibilidade de revê-los e de receberem sua afeição: permanece 

sempre a dúvida se a separação é para sempre ou se algum dia poderão tê-
los novamente junto a si. 

 

 Em relação ao rompimento do vínculo entre a presa e seu filho, ainda existe 

outra hipótese em que ele pode ocorrer como forma de punição ao mau 

comportamento da presa.  

 Conforme Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 733), na ocorrência de conflito 

entre as presas mães e o estabelecimento penitenciário, são aplicados castigos à 

presa, que é prática rotineira dentro da prisão. Uma das espécies de punição pode 

ser o encaminhamento da criança para a pessoa que será a responsável pela sua 

guarda provisória, e o encaminhamento da presa mãe para outra unidade, 

provocando, assim, o rompimento do convívio entre a mãe e seu filho.  

 Trata-se, conforme referido por Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 733), de 

“importante técnica modeladora dos comportamentos maternos na prisão”, onde os 

profissionais da segurança exercem ainda mais forte o controle sobre as mulheres.   
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 Nota-se, portanto, que a permanência do filho junto à mãe presa não é uma 

medida benéfica para boa parte das mulheres, já que esse convívio apresenta 

inúmeros problemas de ordem psicológica e estrutural.  

 Para se somar à problemática, há ainda o fato de que em muitos casos, o pai 

da criança também está privado de sua liberdade, o que inviabiliza ainda mais o 

vínculo familiar. Conforme demonstrado em pesquisa feita por Diuana, Corrêa e 

Ventura (2017, p. 742), nos estados que foram verificados, quando o pai era preso, 

ele somente foi escoltado para cumprir a obrigação de registro dos filhos, e não 

tiveram sequer a oportunidade de conhecer o filho que acabara de nascer, além de 

não ser possível oportunizar o convívio por meio de visitas.  

 Ainda que o pai não seja preso, o seu convívio com a criança também é 

restringido, uma vez que não pode levar os filhos para visitar sua casa, família ou 

irmãos, sendo somente possível mediante autorização judicial. Desse modo, o 

convívio do pai com seus filhos que se encontram com a mãe se restringe às visitas 

semanais comuns, bem como para entrega de alimentos para o bebê (DIUANA; 

CORRÊA; VENTURA, 2017, p. 742). 

Outro aspecto que deve ser avaliado é a saúde da presa e do seu filho, 

decorrência da garantia constitucional do direito à saúde, sendo direito de todas as 

mulheres, inclusive aquelas privadas de sua liberdade, os cuidados médicos durante 

a gestação e após o parto (NÚCLEO ESPECIALIZADO DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE, 2011, p. 1). 

Conforme pesquisa elaborada por Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 737): 

 

Entre a demanda dirigida às mulheres para que se responsabilizem por 
seus filhos e a condição de privação de liberdade, na qual têm sua 

capacidade de agir e decidir constrangidas pela vigilância e pelo controle 
disciplinar, a atenção à saúde das crianças constitui uma das maiores 
fontes de tensão e insatisfação das mães e de conflitos com a 

administração penitenciária. Nesses casos, as mulheres presas sentem-se 
pressionadas entre ameaças veladas ou claras de serem punidas ou de 
verem os problemas de saúde dos filhos se agravarem por demora ou 

desassistência à saúde. Como não há assistência pediátrica intramuros, em 
uma base cotidiana, nem tampouco durante a noite ou nos finais de 
semana, o tratamento das crianças encarceradas com suas mães coloca a 

demanda pela saída da unidade. A avaliação da “necessidade” desta 
assistência, feita informalmente tanto pelo pessoal da segurança, como por 
pessoal da enfermagem da unidade prisional, não é reconhecida pelas 

mães como uma avaliação qualificada nem isenta, o que gera muita tensão 
nesses momentos, pois, ao provocar demora no atendimento de saúde das 
crianças, podem aumentar as chances de agravamento de seu estado de 

saúde. 
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 Nem sempre existem profissionais disponíveis para atendimento médico e, 

em alguns estados, mesmo que o atendimento tenha sido previamente agendado, 

nem sempre é cumprido, em razão do limite de horários, numero de atendimentos e 

critérios estranhos à saúde (DIUANA et al., 2016, p. 2047).  

 No momento do parto, também surge outra angústia, já que, conforme 

pesquisa elaborada por Diuana e et al. (2016, p. 2047), as entrevistadas relataram o 

fato de os funcionários dos estabelecimentos e os profissionais encarregados do 

transporte retardarem ao máximo o deslocamento até a maternidade: 

 

Ao refletirem sobre as desigualdades de tratamento pelo pessoal da saúde 
no hospital, as mulheres entrevistadas relataram experiências de violência 
que, ora acreditavam ser tratamento igual ao de outras mulheres, ora viam 

como castigos por sua identificação como “criminosas”. E embora fossem 
muitos os relatos de vivências de humilhação durante a permanência no 
hospital, para a maioria, a presença da escolta, que expunha sua condição 

de prisioneira; o impedimento de que a família estivesse presente; e a 
imposição do uso de algemas. 

  

 Nos casos em que o pré-natal se realiza fora do local onde a presa está 

detida, muitas vezes a mulher grávida acaba sendo transferida para 

estabelecimentos mais próximos dos locais que atendem tais demandas, o que gera 

um afastamento maior da família, em razão da dificuldade de visitas. Além disso, no 

deslocamento entre os estabelecimentos de origem e de destino, existem relatos de 

presas que sofreram fisicamente e moralmente, uma vez que foram encaminhadas 

em camburões, algemadas e, ao chegar à unidade de saúde, sofreram com a 

discriminação em relação ao restante das pessoas que lá se encontravam (DIUANA,  

et al., 2016, p. 2047).  

 Sobre o pré-natal, em pesquisa realizada no Complexo Penal Feminino Dr. 

João Chaves (Natal, Rio Grande do Norte), por Galvão e Davim (2013, p. 454), 

77,8% das presas entrevistadas não fizeram o devido acompanhamento, sendo que, 

dentre aquelas que o tiveram, a média foi de duas por presa. Ainda, foi constatado 

por Galvão e Davim (2013, p. 454) que, na maioria dos casos, essa assistência teve 

início somente em um período mais avançado da gravidez, em razão da escassez 

de viaturas e escolta policial para o deslocamento até a unidade de saúde.   

 Em relação ao momento do parto, ele gera bastante expectativa a muitas 

gestantes, uma vez que, além das angústias normais a todas as mulheres, a presa 

ainda não sabe onde se dará o parto, qual médico irá realizar o procedimento, e se o 
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filho nascerá saudável, já que muitas gestantes não possuem pré-natal 

(CARNEIRO;VERÍSSIMO, 2016, p. 43).  

 Em pesquisa elaborada por Leal et al. (2016, p. 2065), somente 3% das 

mulheres receberam os acompanhantes que escolheram durante a internação para 

o parto, e 11% delas receberam visitas de familiares dentro do hospital. Nesse 

contexto, 73% das mulheres indicaram o principal motivo de não terem recebido 

visitas dos seus familiares no hospital o da proibição do próprio sistema prisional.  

 Quanto à demora em ser encaminhada para o atendimento, 60% das 

mulheres informaram ter sido atendidas em até 30 minutos após ter iniciado o 

trabalho de parto, enquanto 8% delas relataram uma demora de mais de 5 horas 

para o atendimento. A condução utilizada para 61% das mulheres foi a ambulância, 

porém 36% delas foi levada por meio de viatura policial (LEAL et al., 2016, p. 2065). 

 Foram relatados maus tratos e violências (verbal e psicológica) com as presas 

na ocasião da estadia em maternidades, por parte dos profissionais de saúde em 

16% dos casos, sendo que em 14% delas sofreram tais violências por parte dos 

guardas ou agentes penitenciários. Uma das violações sofridas também foi o uso de 

algemas durante algum momento da internação em 36% dos casos, e durante o 

procedimento do parto em 8% das mulheres (LEAL et al., 2016, p. 2065).  

 Além disso, 15% dessas mulheres declararam ter sido o atendimento, no 

momento do parto, excelente, porém 10% dessas mulheres informaram terem tido 

suas intimidades respeitadas pelos profissionais da saúde, e 11% pelos agentes 

penitenciários. Quanto ao meio utilizado para o parto, 65% foi pelo “parto normal” 

(LEAL et al., 2016, p. 2065).  

 Conforme Carneiro e Veríssimo (2016, p. 43), “uma especificidade da 

gestação em ambiente prisional tem a ver com a exposição a riscos e violências 

direta e/ou velada”, já que alguns funcionários e profissionais em geral possuem 

dificuldades em ver essas presas como pessoas de direitos, mas tão somente como 

figuras criminosas, merecedoras de sofrimento, conforme senso comum da maioria 

da população.  

 Nos casos em que a mãe tem possibilidade de acompanhar seu filho até a 

unidade de saúde, ela é encaminhada sob escolta e algemada, mesmo que tal 

situação ocasione riscos para a criança que está no colo, ou que gere humilhação 

para a presa, e, em caso de impossibilidade da mãe acompanhar seu filho, ele é 

encaminhado pelos agentes, enquanto a presa aguarda seu retorno. Se a criança 
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necessitar de internação e ainda mamar, à presa é vedado ficar junto, razão pela 

qual são encaminhadas de uma a duas vezes diárias para amamentação (DIUANA, 

et al., 2016, p. 2048). 

 Importante mencionar os dados da frequência de presas com doenças 

transmissíveis que, conforme Infopen Mulheres (BRASIL, 2014, p. 40), no que tange 

à presença de doenças transmissíveis, 46,9% das mulheres presas eram portadoras 

de HIV, 35,0% possuíam sífilis, 6,8% tinham hepatite, e 6,4 sofriam de tuberculose. 

Essas doenças, além de acometerem seriamente a saúde das mulheres e serem de 

fácil contágio dentro dos estabelecimentos prisionais, em razão da precariedade de 

estrutura, também são ameaças constantes à saúde dos filhos das presas que lá se 

encontram.  

 Existem ainda as mulheres encarceradas grávidas que são estrangeiras, e 

acabam tendo seus filhos no Brasil. Essas presas, além das dificuldades 

enfrentadas em razão da gravidez dentro do sistema prisional, ainda possuem 

dificuldades relacionadas aos seus idiomas e diferenças culturais. A essas presas 

são garantidos direitos iguais às mulheres brasileiras, e aos seus filhos é garantida a 

cidadania brasileira, bem como o seu Registro de Nascimento no Brasil, de acordo 

com o art. 12, inciso I, alínea a, da Constituição Federal (NÚCLEO ESPECIALIZADO 

DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 2011, p. 4).  

 Em relação às diferenças culturais, as presas estrangeiras possuem a 

peculiaridade relacionada à alimentação, já que, conforme referido pelo Núcleo 

Especializado da Infância e Juventude (2011, p. 5), algumas mulheres não são 

permitidas, em razão de suas culturas, a comer determinados alimentos durante a 

gestação. A exemplo, as mulheres muçulmanas, que não se alimentam de carne de 

porco.  

 Para além de questões estruturais e de rotina, outra violência em que a 

mulher sofre ao ser mãe e estar privada de sua liberdade é aquela ligada ao gênero, 

sob a forma de silenciar a sua fala e vontade, bem como de atribuir ainda mais culpa 

por ser praticado um delito, mesmo sendo mãe. 

 Nesse sentido, 

 

[...] a representação criminosa se sobrepõe às outras. A subjetividade da 
presa é reduzida ao seu crime e o interrogatório é seu único momento de 

fala, uma fala pautada, engasgada, limitada ao que lhe foi perguntado. Da 
mesma maneira, à juíza/juiz da infância não interessa a situação processual 
da presa, o tempo da pena da condenada, ou quanto tempo falta para os 



42 

 

benefícios de mudança de regime. No campo da pesquisa identificamos 

uma ausência de escuta da mulher acerca de seus desejos e suas 
possibilidades. A categoria criminosa basta para deslegitimar a presa como 
boa mãe, a decisão não leva em conta o contexto específico daquela 

mulher ao blindar suas possibilidades de exercício da maternidade 
(BRASIL, 2015, p. 23). 

 

 Conforme resultados de pesquisa feita por Franklin e Braga (2016, p. 355), 

também está presente nos acórdãos a ideia de que a mãe criminosa pode configurar 

“uma ameaça à integridade moral de seus filhos, e por isso, estes devem ser 

educados por outras pessoas”. Porém, tem-se conhecimento de que o cometimento 

do crime de tráfico de drogas não pressupõe o uso de violência, razão pela qual se 

verifica que os julgamentos vão além da conduta efetivamente praticada pela presa, 

uma vez que não é analisado o risco concreto sofrido pela criança, mas sim a 

“contaminação do ambiente e suas relações pelo fantasma de determinadas 

drogas”.  

 Os julgamentos são realizados a partir da concepção de cada jurista sobre a 

organização sócio familiar, que é, sobremaneira, afastada da realidade das mulheres 

encarceradas, que somente possuem possibilidade de complementação de renda 

dentro do tráfico de drogas (FRANKLIN; BRAGA, 2016, p. 355).  

 Ainda, foram verificados nessas decisões do Tribunal de Justiça de São Paulo 

que analisavam pedidos de prisão domiciliar para presas grávidas e mães recentes, 

julgamentos em dois sentidos, primeiro de que a maternidade é uma forma da presa 

sair do crime, uma espécie de “salvação moral”, e em contrapartida, no sentido de 

que a conduta da mulher presa não condiz com a conduta de uma mãe que é 

imprescindível para os cuidados de seus filhos (FRANKLIN; BRAGA, 2016, p. 355). 

 Diante do exposto, conforme refere Santa Rita (2007, p. 123), os aspectos 

relacionados ao aprisionamento de uma presa mãe se relacionam com violações a 

direitos humanos, com desrespeito à dignidade da pessoa humana, uma vez que as 

mulheres, além de estarem privadas de suas liberdades, também convivem com as 

crianças no ambiente no cárcere.  

 Assim, percebe-se que o sistema penitenciário falho e punitivista, juntamente 

com o descaso em relação aos direitos humanos, principalmente aqueles 

relacionados aos direitos reprodutivos e maternos, das mulheres que estão privadas 

de suas liberdades, ensejam consequências graves como, por exemplo, a perda de 
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seus filhos e filhas, além da incapacidade de que se mantenham os seus vínculos 

familiares (BRASIL, 2015, p. 69). 

  Esse contexto enseja uma maior atenção às garantias presentes no 

ordenamento jurídico, bem como à criação de normas que contemplem as mulheres 

mães que são presas. Conforme já verificado, o aumento do encarceramento 

feminino e o exercício da maternidade pelas presas é uma realidade que precisa ser 

discutida, em razão de suas peculiaridades, bem como pelos efeitos que tal cenário 

pode causar tanto em relação à presa, como em relação a seus filhos.  

 Nesse contexto, a maioria das decisões analisadas por Franklin e Braga 

(2016, p. 366) relata que a maternidade em si não é suficiente para demonstrar a 

imprescindibilidade que a mãe possui no cuidados de seus filhos. Em contraponto, 

nas decisões que concedem a substituição às mães, somente a juntada da certidão 

de nascimento, em especial quando a mãe ainda está amamentando, já é 

considerada suficiente para demonstrar a imprescindibilidade exigida. Dessa forma, 

a Lei nº 12.403 no ano de 2011 não foi cumprida por fatores como a “discriminação 

negativa que incide sobre o gênero feminino, fazendo com que as figuras de “mães” 

e “criminosa” sejam socialmente irreconciliáveis”.   

 Ainda, segundo Braga e Alves (2015, p. 322), a maioria das prisões 

relacionadas às mulheres se dá pelo crime de tráfico de drogas, como já referido 

anteriormente, que é considerado um crime hediondo, mesmo quando a atividade do 

público feminino seja elementar. Desse modo, a aplicação da prisão domiciliar 

encontra barreiras como: “a cultura punitiva e a política de guerra às drogas 

presentes entre protagonistas de processo penal”.    

 Conforme referido por Franklin e Braga (2016, p. 369), na análise de acórdãos 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, a maioria das mulheres que são presas são 

pobres, e sequer possuem um domicílio, razão pela qual a prisão domiciliar acaba 

não sendo a medida mais cabível à condição econômica dessas presas. Nesse 

contexto, na hipótese de possuir residência, muitos dos pedidos são julgados 

improcedentes pelo fato de que a presa desempenhava o tráfico de drogas dentro 

da sua própria residência, o que geraria um desmerecimento à prisão domiciliar.  

 Ocorre que 

 

[...] sob essa perspectiva, se a residência da mulher foi local para o tráfico 
de entorpecentes, ela não mereceria a concessão do instituto. No entanto, 
para dar sustento à família, precisaria sair de casa para trabalhar, além de 
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que os cuidados que uma criança pode fazer com que ela necessite sair de 

casa o que traria complicações ao regime domiciliar. Assim, a 
burocratização e seletividade da concessão da prisão domiciliar, faz com 
que apenas aquelas mulheres que reúnem condições materiais e familiares 

mais favoráveis tenham acesso ao instituto, reproduzindo assim a 
seletividade do sistema penal (FRANKLIN; BRAGA, 2016, p. 369). 
 

 Segundo Diuana, Corrêa e Ventura (2017, p. 744), em caso de existir maior 

atenção pelo Poder Judiciário ao estado gravídico da mulher presa na ocasião da 

audiência de custódia, tal fato poderia influenciar significativamente, uma vez que 

“90% das gestantes e mães que convivem com seus filhos nascidos durante o 

encarceramento já estavam grávidas no momento da prisão”, sendo que, nessas 

hipóteses, existem previsões legislativas para adoção de medidas alternativas à 

prisão. 

 Conforme Cerneka (2009, p. 69), algumas alternativas que auxiliam na 

problemática do cárcere pelas mulheres é a justiça restaurativa, comunidades 

terapêuticas, tratamentos de drogas em centros comunitários, rede de apoio e meios 

que possibilitem o seu não distanciamento da família e dos seus filhos.    

 Diante do exposto, em relação à manutenção dos filhos com suas mães 

presas, é possível perceber que inexiste regulamentação específica que estabeleça 

critérios e procedimentos claros. Segundo Ventura, Simas e Larouzé (2015, p. 615), 

alguns estudos já apontam a realidade de diversidade de atos arbitrários das 

autoridades penitenciárias, que geram aspectos negativos a partir dessa 

desregulamentação, tais como “a dificuldade de responsabilização dos agentes 

estatais, ausência de medidas preventivas e coibitivas das violências institucionais, 

entre outras relacionadas à melhoria das condições gerais para a convivência o 

cárcere”.   

 Em especial nas decisões jurídicas, o discurso é baseado na previsão 

normativa como se fosse a realidade, de modo que os operadores do direito 

utilizam-se tão somente da lei para embasar suas decisões, e não as reais 

condições de cumprimento da pena. Desse modo, “o desenho e a execução de 

políticas criminais devem ser pautados em conhecimentos empíricos das condições 

sociais e prisionais das pessoas encarceradas, de modo a possibilitar a 

individualização da aplicação da medida cautelar” (BRASIL, 2015, p. 46). 

 Dessa forma, para Ventura, Simas e Larouzé (2015, p. 617), as leis são um 

instrumento relevante em relação à garantia de direitos, porém, no âmbito brasileiro, 
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elas não se mostram capaz de assegurar os direitos reprodutivos e parentais das 

mães com seus filhos, que permanecem dentro e fora do cárcere.  Nesse sentido, é 

necessário que a reprodução adequada dessas leis seja sempre acompanhada de 

“políticas públicas eficazes e inclusivas, com instâncias e procedimentos 

fiscalizatórios eficientes, que consigam abarcar de maneira integral as necessidades 

desta parcela extremamente vulneráveis da população brasileira”.  

 A partir da não aplicação de algumas normas no contexto fático da 

maternidade na prisão, surge o julgamento do Habeas Corpus nº 143641 pelo STF. 

Tal julgamento emerge no cenário jurídico brasileiro como uma forma de garantir o 

exercício da maternidade de forma mais digna às presas, bem como de manter o 

convívio entre mãe e filho, através da concessão do instituto da prisão domiciliar. 
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3 O HABEAS CORPUS COLETIVO Nº 143.641: CONFRONTOS DISCURSIVOS 

ENTRE O DIREITO DAS MÃES ENCARCERADAS E O PUNITIVISMO 

PATRIARCAL DOS ATORES DO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

 

 Diante do contexto legal, constitucional e convencional dos direitos das 

mulheres encarceradas, e de sua sistemática violação, descritos no capítulo anterior, 

este capítulo tem o propósito de compreender a maneira como se insere o 

julgamento do Habeas Corpus coletivo nº 143.641 pelo Supremo Tribunal Federal, 

em fevereiro de 2018. Para tanto, em um primeiro momento serão analisados os 

discursos e fundamentações dos ministros em seus votos (3.1). Em um segundo 

momento, serão apresentados os resultamos de pesquisa a respeito de sua 

aplicabilidade às mulheres presas preventivamente na Comarca de Santa Maria-RS. 

Com o fim de preservar a identidade das acusadas, os nomes reais foram 

substituídos pelos nomes fictícios.  

 

3.1 JULGAMENTO DO HABEAS CORPUS COLETIVO Nº 143.641 

 

  O habeas corpus coletivo nº 143.641 foi impetrado pelas advogadas Bruna 

Soares Angotti, Hilem Oliveira, Eloisa Machado de Almeida, Nathalie Fragoso e S. 

Ferro, e pelo advogado André Ferreira, membros do Coletivo de Advogados de 

Direitos Humanos – CADHu, no dia 8 de maio de 2017. Tal ação foi iniciada em 

favor de todas as mulheres submetidas à prisão cautelar no sistema penitenciário 

nacional, que ostentassem a condição de gestante, puérperas ou mães com 

crianças com até 12 anos de idade sob sua responsabilidade, e das próprias 

crianças.  

 A peça interposta pelos os advogados, membros do Coletivo: 

1) Expõe a precariedade das instalações prisionais do país, assim como a sua 

inadequação às necessidades das mulheres e desatenção às peculiaridades do 

exercício dos direitos reprodutivos por elas; 

2) Cita o caso emblemático que envolveu a prisão preventiva de Adriana Ancelmo, 

ex-primeira dama do Estado do Rio de Janeiro, que teve sua prisão decretada a 

partir da Operação Calicute do Ministério Público Federal e, logo após, foi 

substituída por prisão domiciliar, pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região; 
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3) Cita a Arguição de Preceito Fundamental 347, em que o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a falência do sistema prisional brasileiro, e declarou o seu 

estado de coisas inconstitucional, fazendo uma analogia com a impetração do 

habeas corpus; 

4) Insere dados fornecidos pelo Departamento Penitenciário Nacional, referentes ao 

ano de 2014, demonstrando o crescimento do encarceramento feminino, bem 

como o ranking mundial de encarceramento das mulheres, bem como referentes 

à estrutura dos estabelecimentos, como a presença de creches, berçários, 

dormitório adequado para gestantes, e relacionados ao direito à saúde, como a 

presença de profissionais da área, e de doenças transmissíveis dentro do 

sistema prisional (HIV, sífilis e tuberculose); 

5) Refere o estado de sujeição e alienação a que as presas são submetidas, já que 

desconhecem decisões relacionadas ao seu parto, esclarecendo que muitas 

vezes os bebês são retirados dos cuidados da mãe apenas um dia após seu 

nascimento; 

6) Apresenta a desproporção do encarceramento preventivo feminino que, na 

maioria dos casos, se dá frente ao cometimento do crime de tráfico de drogas 

pelas mulheres, sendo que as suas atividades dentro do tráfico são, 

predominantemente periféricas, subsidiárias e vulneráveis, como é, por exemplo, 

a ação da chamada “mula”; 

7) Cita a característica de a maioria das apenadas possuírem baixa escolaridade, e 

pertencerem a extratos sociais economicamente desfavorecidos, sendo alvos de 

uma política criminal flagrantemente discriminatória.  

  Diante da urgência, o Coletivo requereu a concessão de medida liminar para 

que fossem revogadas as prisões preventivas contra todas as mulheres gestantes, 

em razão da preservação da vida e da integridade física das mulheres e de seus 

filhos. Alternativamente, foi pedido que fossem substituídas tais prisões por prisões 

domiciliares, com base no Art. 318, inciso VI, do Código de Processo Penal. Ainda, 

que fossem revogadas as prisões preventivas contra todas as mulheres que 

possuíssem filhos com até 12 anos de idade incompletos, ou que substituíssem suas 

prisões por prisões domiciliares.    

  Importante mencionar que a Defensoria do Estado do Ceará apresentou um 

documento expondo a realidade do Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri 

Moura Costa, mostrando que, na data de 3 de abril de 2017, existiam 780 mulheres 
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recolhidas, sendo 627 delas presas provisórias, e somente 153 condenadas 

(COLETIVO DE ADVOCACIA EM DIREITOS HUMANOS, 2017, p. 22).   

 Em manifestação pelo Ministério Público Federal, foram entendidos 

manifestamente incabíveis os pedidos, uma vez que não seria permitido que fosse 

concedido habeas corpus coletivo em favor de pessoas indeterminadas, em virtude 

da impossibilidade de exame de eventual situação de constrangimento, assim como 

pela inviabilidade da expedição de salvo-conduto (COLETIVO DE ADVOCACIA EM 

DIREITOS HUMANOS, 2017, p. 06). 

 Foi referido que a mera condição da mulher gestante ou de possuir filho 

menor de 12 anos não pode lhe garantir, automaticamente, a revogação da prisão 

preventiva ou substituição por prisão domiciliar, e que deve ser comprovada a 

necessidade do caso concreto, sendo que a previsão do Art. 318, do CPP é apenas 

de possibilidade, e não de obrigatoriedade. Também foi destacada a possibilidade 

de casos em que a mãe expõe seus filhos em situação de grave risco, não sendo, 

portanto, razoável a sua guarda, já que existem casos, inclusive, de crimes contra as 

crianças pelos pais, como infanticídio, maus tratos e abandono de incapaz 

(COLETIVO DE ADVOCACIA EM DIREITOS HUMANOS, 2017, p. 08) 

  No dia 20 de fevereiro de 2018, a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal 

(STF), concedeu à ordem o habeas corpus iniciado pelo CADHu, determinando a 

substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar nas hipóteses de presas 

grávidas ou mães de crianças até 12 anos de idade.  

 O Ministro Ricardo Lewandowski, que foi o relator, referiu que o Habeas 

Corpus coletivo talvez fosse a única solução possível para garantir o efetivo acesso 

dos distintos grupos sociais (em especial dos mais vulneráveis social e 

economicamente), à Justiça. Isso porque, “na sociedade contemporânea, 

burocratizada e massificada, as lesões a direitos, cada vez mais, assumem um 

caráter coletivo, sendo conveniente, inclusive por razões de política judiciária, 

disponibilizar-se um remédio expedito e efetivo” para o acolhimento dos usuários 

atingidos, que normalmente carecem de mecanismos para sua defesa de forma 

célere e adequada (BRASIL, 2018, p. 01).  Citou também trechos do voto do Relator 

Ministro Marco Aurélio, oriundos do julgamento da ADPF 347 MC/DF (BRASIL, 

2018, p. 01). 

 Foram indicados pelo ministro os dados fornecidos pelo Levantamento 

Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen Mulheres), apresentando o 
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aumento da taxa de encarceramento feminino, bem como as taxas de 

aprisionamento por prisão provisória, assim como os dados referentes às questões 

de infraestrutura relacionadas à maternidade dentro dos estabelecimentos prisionais, 

como a presença de celas ou dormitórios adequados para gestantes, berçários e 

creches.  

 Nesse contexto dos dados, também foram explanados os relacionados à faixa 

etária da maioria das presas e a maior incidência do cometimento do crime de tráfico 

de drogas entre as mulheres, casos em que, “quase sempre, como revelam os 

estudos especializados, a prisão preventiva se mostra desnecessária, já que a 

prisão domiciliar prevista no art. 318 pode, com a devida fiscalização, impedir a 

reiteração criminosa” (BRASIL, 2018, p. 11). 

 Sobre a maternidade, o ministro referiu que o Brasil sequer tem sido capaz de 

garantir cuidados relativos às mulheres que não estão em situação prisional. Frisou 

o caráter prioritário do cuidado com a saúde maternal, ante o compromisso com a 

promoção de desenvolvimento, conforme presente no Objetivo de Desenvolvimento 

do Milênio – ODM nº 5 e Objetivo de Desenvolvimento Sustentável – ODS nº 5, 

ambos documentos subscritos no âmbito da Organização das Nações Unidas.  

 Ainda, referiu que existe um descumprimento sistemático das previsões 

constitucionais, convencionais e legais relacionadas aos direitos das presas e de 

seus filhos, não restando dúvidas de que cabe ao Tribunal minimizar esse quadro de 

violações a direitos humanos, assim como já decidido na ocasião do ADPF 347, bem 

como em respeito aos compromissos em que o Brasil assumiu no plano 

internacional.   

 O posicionamento do ministro também foi em relação aos filhos das presas: 

 

Os cuidados que devem ser dispensados à mulher presa direcionam-se 

também aos seus filhos, que sofrem injustamente as consequências da 
prisão da mãe, em flagrante contrariedade ao art. 227, da Constituição [...]. 
Aqui, não é demais relembrar, por oportuno, que o nosso texto magno 

estabelece, taxativamente, em seu art. 5º, XLV, que “nenhuma pena 
passará da pessoa do condenado”, sendo escusado anotar que, no caso 
das mulheres presas, a privação de liberdade e suas nefastas 

consequências estão sendo estendidas às crianças que portam no ventre e 
àquelas que geraram. São evidentes e óbvios os impactos perniciosos da 
prisão da mulher, e da posterior separação de seus filhos, no bem-estar 

físico e psíquico das crianças (BRASIL, 2018, p. 25). 

 

 Nesse sentido, citou o dano gerado na infância em razão da privação de 

liberdade da criança, e que tais danos possuem grande probabilidade de gerar, na 
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criança, um dano irreparável. Ainda, também é referido o rompimento, nos primeiros 

meses de vida, do vínculo entre a mãe e seu filho, quando esse é entregue à família 

extensa.  

 Em razão dos argumentos expostos, o ministro Ricardo Lewandowski 

concedeu a ordem:  

 

para determinar a substituição da pris ão preventiva pela domiciliar – sem 
prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no 

art. 319, do CPP – de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas ou 
mães de crianças e deficientes, nos termos do art. 2º do ECA e da 
Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiências (Decreto 

Legislativo 186/2008 e Lei 13.146/2015), relacionadas neste processo pelo 
DEPEN e outras autoridades estaduais, enquanto perdurar tal condição, 
excetuados os casos de crimes praticados por elas mediante violência ou 

grave ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações 
excepcionalíssimas, as quais deverão ser devidamente fundamentadas 
pelos juízes que denegarem o benefício (BRASIL, 2018, p. 33).  

  

 O Ministro Edson Fachin foi o único com voto divergente no julgamento, já 

que concedeu a ordem, porém com extensão e fundamento diverso. Indicou que o 

art. 318, do Código de Processo Penal, não se trata de uma faculdade irrestrita ao 

magistrado, e que o estado de coisas inconstitucional, definido na ADPF 347, não 

pode implicar, automaticamente o encarceramento domiciliar. Nesse sentido, o 

ministro referiu que, somente à luz dos casos concretos é possível avaliar as 

alternativas para que o encarceramento das mulheres grávidas ou com crianças 

menores seja reduzido ao mínimo (BRASIL, 2018, p. 11).  

 Foi indicado pelo ministro o artigo 4.2, da Declaração de Kiev (2009), que 

prevê que o interesse da criança deve ser sempre o fator determinante em relação 

ao encarceramento das mulheres, assim como o art. 4º, da Lei 13.257/2016: 

 

Como se observa da leitura de tais dispositivos, é a partir do direito da 

criança, pensado em absoluta prioridade, que se deve analisar o direito de 
liberdade invocado no presente habeas corpus, nos termos em que 
invocado na própria inicial da impetração. Não há dúvidas que as mulheres, 

mas também os homens presos, nos termos do art. 318, VI, do CPP, têm 
direito à vida familiar e à reinserção social. O instrumento previsto pelo art. 
318, no entanto, destina-se à avaliação concreta, feita pelo juiz da causa, do 

melhor interesse da criança (BRASIL, 2018, p. 08). 
 

 Sobre as gestantes, o ministro referiu que a sua preocupação é, sobretudo, 

relacionada à saúde e à alimentação adequadas, e concedeu a ordem do Habeas 

Corpus: 
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Exclusivamente para dar interpretação conforme os incisos IV, V e VI do art. 

318 do Código de Processo Penal, a fim de reconhecer, como única 
interpretação constitucionalmente adequada, a que condicione a 
substituição da prisão preventiva pela domiciliar à análise concreta, 

justificada e individualizada, do melhor interesse da criança, sem revogação 
ou revisão automática das prisões preventivas já decretadas (BRASIL, 
2018, p. 12). 
 

 Em um primeiro momento, é possível verificar que a principal diferença entre 

o voto do Ministro Edson Fachin e do relator Ricardo Lewandowski é a razão pela 

qual se deve atentar para o tema do encarceramento feminino e a prisão preventiva. 

 Enquanto o Ministro Ricardo Lewandowski indicou a precariedade do sistema 

prisional, as situações degradantes enfrentadas pelas presas, a cultura do 

encarceramento, dados fornecidos pelo INFOPEN relacionados às mulheres presas, 

a igualdade de gênero e também a condição dos filhos, o ministro Edson Fachin 

limitou-se a embasar sua decisão no que ele entendeu como ser “o melhor interesse 

da criança”. 

 Conforme referido por Braga e Franklin (2016, p. 257) a partir da análise de 

decisões de concessão da prisão domiciliar, a presa parece não ser concebida como 

sujeito de direito, mas tão somente a criança, anulando, dessa forma, os direitos e 

interesses da presa que é mãe. De certa forma isso foi evidente a partir do voto do 

Ministro Edson Fachin.  

 Nesse contexto, como já referido no capítulo anterior, a mulher, ao ser presa, 

rompe com a sua função social de mãe, e passa a assumir apenas o papel de 

criminosa, de forma que, conforme Braga e Franklin (2016, p. 257), “os marcadores 

de gênero têm um peso forte quando se trata de encarceramento feminino”.  

 Além disso, sob a ótica do ministro Edson Fachin, a concessão ou não da 

prisão domiciliar é baseada na discricionariedade do Juiz, o que, conforme já 

referido ao longo da pesquisa, dá ensejo a decisões baseadas em juízos de valor, e 

não a partir da realidade da presa. 

 O HC traz a possibilidade de não concessão da prisão domiciliar em razão de 

situações excepcionalíssimas, razão pela qual ainda é possível verificar a existência 

de uma discricionariedade para sua aplicação. Desse modo, é necessário que sejam 

analisadas decisões proferidas por Juízes, com o intuito de verificar se o HC nº 

143.641 realmente está sendo aplicado da forma como prevista.  
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3.2 A APLICABILIDADE DO HABEAS CORPUS COLETIVO Nº 143.641 NA 

COMARCA DE SANTA MARIA-RS 

 

 De início, cumpre sublinhar que, para obter as informações para a presente 

pesquisa, foi feito contato com os cartórios das Varas Criminais da Comarca de 

Santa Maria, Rio Grande do Sul, a fim de verificar a possibilidade de fazer um 

estudo nos processos que tramitavam nas respectivas varas. Tal contato foi feito 

atrás de um pedido formal, protocolado nos cartórios, e assinados pelo Coordenador 

do Curso de Direito da Universidade Federal de Santa Maria-RS, assim como pela 

Orientadora da presente pesquisa. 

 Em resposta a tais pedidos, apenas os Juízes presidentes na 1ª Vara Criminal 

e da 4ª Vara Criminal disponibilizaram o acesso, restando prejudicada a análise na 

3ª Vara Criminal. Dessa forma, foi analisado o total de cinco processos penais que 

tramitam na 1ª Vara Criminal e 4ª Vara Criminal da Comarca de Santa Maria-RS e 

que versam sobre realidades coincidentes com os requisitos do HC coletivo 143.641.  

O limite temporal utilizado foi a partir do dia 20 de fevereiro de 2018, ocasião 

em que se deu o julgamento do Habeas Corpus, até o dia 30 de maio, data final de 

coleta de dados para a presente pesquisa. Em relação à seleção dos processos, 

foram analisados todos aqueles que continham mulheres em situação de prisão 

preventiva, e que se enquadravam nos requisitos do HC.  

Além disso, em contato com a advogada responsável pela assistência jurídica 

do Presídio Regional de Santa Maria, via e-mail, a mesma informou que, no dia 06 

de junho de 2018, existiam 11 presas preventivamente no local, sendo que 07 delas 

possuíam filhos menores de 12 anos. Tal informação foi fornecida após o 

encerramento da análise dos processos nas varas criminais, desse modo, é provável 

que em data anterior ao julgamento do HC coletivo existiam cerca de 15 presas 

preventivas. Também foi informado que, na data do contato, existiam o total de 70 

mulheres presas com condenação, sendo que 43 delas estavam em regime fechado, 

22 no semiaberto e 5 no regime aberto. 

Deve-se ressalvar que não foram obtidos dados de adolescentes mães que 

possam estar cumprindo medidas socioeducativas na cidade de Santa Maria e se 

adequam às condições do HC coletivo.  

A análise processual foi elaborada a partir dos autos físicos, sendo que dos 

pedidos que foram feitos depois do julgamento do HC, que foram analisados, quatro 
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foram julgados procedentes e somente um improcedente. As descrições dos 

aspectos dos processos serão separadas por categorias, com o fim de tornar mais 

acessíveis e menos repetitivas as informações, conforme o quadro abaixo. 

 

Quadro I – Resumo dos dados obtidos através dos processos analisados 

Nomes 
fictícios 

Idade Espécie do 
delito 

Quantidade 
de filhos 

Idade dos 
filhos 

Antecedentes Audiência de 
custódia 

Carla 30 
anos 

Tráfico de 
drogas e 

associação, 
receptação e 
porte ilegal 

de arma 

2 filhos 5 anos Reincidente Não foi 
encaminhada 

em razão da 
falta de efetivo 
da Susepe 

Roberta 20 
anos 

Tráfico de 
drogas e 
associação 

ao tráfico 
 

1 filho 2 anos e 6 
meses 

Primária Não foi 
encaminhada 
em razão da 

falta de efetivo 
da Susepe 

Rafaela 30 
anos 

Tráfico de 
drogas 
 

5 filhos 16, 14, 13, 
4 e 2 anos 

Primária Não foi 
encaminhada 
em razão da 

falta de efetivo 
da Susepe 

Gabriela 41 
anos 

Tráfico de 
drogas 

 
 
 

2 filhos 9 e 10 
anos 

Primária Participou e 
teve a liberdade 

provisória 
concedida na 
audiência 

Maria 27 

anos 

Tráfico de 

drogas 
 

2 filhos Sem 

informação 

Primária Participou e 

teve a liberdade 
provisória 
concedida na 

audiência 
Fonte: Processos da 1ª Vara Criminal e 4ª Vara Criminal da Comarca de Santa Maria-RS 

 

Nota-se, primeiramente, que o crime predominante entre os casos analisados 

é o de tráfico de drogas (Art. 33, Lei nº 11.343/06) e de associação ao tráfico (Art. 

35, Lei nº 11.343/06). Tal informação confirma os dados já referidos no primeiro 

capítulo a respeito dos dados brasileiros, de que a grande maioria das mulheres, 

que são presas, é suspeita ou cumpre pena pelo crime de tráfico de drogas.  

Já em relação à faixa etária das mulheres, os dados distinguem daqueles já 

apresentados no primeiro capítulo: a maioria das mulheres apresenta 30 anos ou 

mais. 

Cabe mencionar que, em relação à guarda dos filhos, os casos são bastante 

semelhantes, já que em algumas das situações os pais das crianças já haviam 
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falecido, e nas outras os pais estavam presos. Dessa forma, nenhuma das presas 

teve como apoio “extramuros” o pai de seus filhos, razão pela qual, em alguns casos 

as crianças ficaram sob a guarda de avós, e em outros casos ficaram sob a guarda 

de amigos.   

Outra informação peculiar é o baixo número de encaminhamentos das presas 

à audiência de custódia, que está prevista no art. 7º, item 5, da Convenção 

Americana de Direitos Humanos (CADH) e na Resolução nº 213 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). Em somente dois processos analisados os agentes da 

Susepe encaminharam as mulheres para a realização da audiência, sendo que nas 

três restantes, tal presença foi impossibilitada, sob a justificativa da falta de efetivos. 

Nos dois processos em que as presas foram encaminhadas até a audiência, 

foi nessa ocasião em que foi concedida a liberdade provisória, frente à exposição da 

realidade dessas mulheres e de seus filhos ao Juiz Presidente.  

Nesse sentido, cabe mencionar a importância, já indicada no presente 

trabalho, da audiência de custódia. Em tal oportunidade, é possível que o Juiz 

obtenha informações sobre a mulher presa, bem como da existência ou não de 

filhos, sobre a guarda e a situação em que se encontram, ou até mesmo ocorrência 

de gravidez ou amamentação pela presa. 

É nesse momento que o Juiz tem a possibilidade de ter contato com aquela 

mulher, e extrair a sua realidade, bem como suas necessidades, já que em momento 

posterior só terá um novo contato na ocasião da audiência de instrução.  

Um aspecto que também se destacou na análise dos processos é a carência 

de informação sobre o estado de maternidade das presas. Nos casos analisados, 

sequer existia a informação da existência ou não de filhos, seja no inquérito policial, 

ou no processo judicial.  

Em todos os processos, só houve a informação sobre a existência de filhos, 

suas condições e idade depois que a defesa pleiteou a liberdade provisória ou 

substituição da prisão preventiva em prisão domiciliar, levando aos autos a realidade 

da mulher que se encontrava sob a custódia do Estado.  

Em relação às manifestações do Ministério Público, em um primeiro 

momento, foi possível perceber uma centralização na figura dos filhos apenas. 

Trechos como o citado a seguir, presente no caso Gabriela, demonstram que não 

são prioridades a opinião e o bem-estar das presas que são mães: 
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Nesse aspecto, o fato de a acusada admitir ser usuária e ter tal quantidade 

de droga em sua casa, com a presença de duas filhas de 9 e 10 anos de 
idade, denota que, na verdade, tal convivência só traz mais prejuízos do 
que benefícios às mesmas, tendo em vista o fato de que convivem com a 

mãe agindo nas circunstâncias descritas no flagrante. Parece que seria 
caso de, em vez de concessão de liberdade, atuação do Conselho Tutelar 
para o afastamento da guarda da mãe destas crianças, a impedir o convívio 

com esta situação. 
 

 Também é possível notar tal fato no caso Rafaela, também em manifestação 

feita pelo Ministério Público: 

 
Tendo em vista que a decisão do STF fundamenta-se nos princípios da 

proteção integral e do melhor interesse da criança (art. 227 da Constituição 
da República), há que se considerar que a liberdade da acusada não 
significará, necessariamente, a proteção da menor. Isso porquanto a 

atividade criminosa pode ensejar ambiente inadequado para a criança, 
cabendo o exame da existência de pessoas aptas para assumir os seus 
cuidados. 

[...] 
No caso em análise, observa-se que Rafaela pratica o tráfico ilícito de 
entorpecentes dentro de sua residência, do que se conclui que a prole está 

em verdadeira situação de risco sob seus cuidados. 
 

 Essa espécie de centralização da preocupação na figura dos filhos também 

está presente em decisões proferidas pelo Juiz, como no caso Carla: 

 

Com efeito, a absoluta prioridade da criança envolve, além de ter direito à 
companhia dos pais, ter propiciado um ambiente sadio para que desenvolva 
sua personalidade. Logo, faz-se necessário que cresça e se desenvolva 

longe de quaisquer atividades ilícitas que, por seus nefastos efeitos, podem 
causar traumas e, em alguns casos, até mesmo levá-la para o mesmo 
caminho. A criança não pode, nunca, ser utilizada como um instrumento de 

salvo conduto para o cometimento de atividades ilícitas.  

 

 Em apenas uma decisão analisada foi possível verificar a preocupação com o 

bem-estar da criança e da presa mãe também, como foi no caso Rafaela, proferida 

pelo Juiz: 

 
Nesse passo, diante da peculiaridade do caso concreto – situação de 
dependência emocional de seus filhos – a prisão domiciliar é a medida mais 
adequada ao caso concreto, a fim de atender aos interesses das crianças, 

bem como os de Rafaela. 

 

Além disso, a suposta ausência de demonstração da imprescindibilidade dos 

cuidados da mãe a seus filhos também é um dos motivos bastante utilizados pelo 

Ministério Público para opinar pela não concessão da prisão domiciliar à requerente, 

conforme presente no caso Roberta: 
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Novamente, ressalta-se que os predicados pessoais, o endereço fixo e o 
fato da acusada ter filha menor de idade, por si só não ensejam a 
concessão de liberdade. Salienta-se que sequer foi demonstrada a 

imprescindibilidade de cuidado por Roberta, já que a criança encontra-se 
sob cuidados da família ampliada. 
 

 É importante salientar que, no caso da manifestação acima exposta, a presa 

era lactante e sua filha residia no estado de Santa Catarina, sob a guarda de uma 

amiga.  

 O fato de possuir outro processo em andamento também foi fundamento em 

manifestação pelo Ministério Público para não concessão da prisão domiciliar à 

apenada Rafaela: 

 
Não bastasse isso, a acusada está sendo processada por crime de 

homicídio (tentado – 027/2.18.0000636-2), e não foi encontrada para 
citação, o que implica em reconhecer-se eventuais riscos à instrução 
criminal caso obtenha ela liberdade ou prisão domiciliar. 
 

Percebeu-se, também, um grande descaso, por parte dos operadores 

jurídicos, em relação à manutenção do vínculo entre mãe e filho, o que fica evidente 

a partir de um requerimento, no caso Carla, feito pela administração da casa 

prisional onde a mesma se encontra, solicitando a sua transferência para a 

Penitenciária Estadual Feminina de Guaíba, em razão da sua periculosidade. O 

pedido foi baseado na informação de que a presa fazia parte de uma associação 

criminosa em Santa Maria, motivo pelo qual possuía alta periculosidade, que é 

incompatível com a segurança do local em que estava.  

Em relação às decisões proferidas pelos Juízes, notou-se, também, a 

fundamentação da não concessão de liberdade provisória a partir da gravidade do 

delito, bem como baseado no discurso de segurança da população, conforme trecho 

a seguir extraído do caso Roberta: 

 

Com efeito, o delito imputado aos acusados é extremamente grave, até 
porque envolve o transporte de grande quantidade de drogas, com robustos 
indícios de que seriam destinados à venda, principalmente nas imediações 

e dentro da Universidade Federal de Santa Maria. Com efeito, esta cidade 
tem sofrido com inúmeros crimes de mesma espécie, o que tem gerado 
extrema insegurança à população. Até porque, o tráfico de drogas é 

responsável por movimentar e incentivar a prática de outras espécies 
delitivas, como furtos, roubos e, inclusive, homicídios. Assim, é dever do 
Estado tentar coibir novas práticas delituosas, principalmente estas que 

colocam muitas pessoas em risco, abalando a ordem pública e, por vezes, 
desencadeando uma série de outros crimes motivados por vingança e 
disputas de grupos criminosos diversos.  
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 Tal posicionamento também foi verificado em manifestações pelo Ministério 

Público, conforme identificado no caso Carla:  

 
De outra parte, cumpre dizer que predicados pessoais da denunciada não 
impedem a segregação cautelar, especialmente quando a conduta é grave, 
como no presente caso, em que evidenciado no curso da investigação que 

a flagrada e seus comparsas estavam traficando drogas sob o comando do 
seu novo companheiro, o apenado E.M.S.R. 
 

 Além disso, constatou-se em decisões a ideia que, se concedida prisão 

domiciliar à presa, a traficância teria continuidade, como no caso Carla: 

 

Como já explanei acima, a situação concreta de Carla não recomenda que 
sua prisão cautelar seja substituída pela prisão domiciliar, ainda que haja 

comprovação de que possui filha menor de 12 anos, existem indícios que 
levam a crer que a medida será inefetiva para afastar o cometimento de 
ilícitos. É dizer: pelo que vislumbro no expediente, se colocada a 

investigada em prisão domiciliar, há o sério risco de que volte a delinquir ¿ 
sobretudo porque, ao que tudo indica, embora possa, eventualmente, 
praticar delitos de roubo, sua atividade seria coordenar o tráfico, integrando 

significativa organização criminosa, o que independe de sair de sua casa 
para tanto”. 

 

Sobre os sujeitos que atuaram nos processos, é importante salientar que 

todos os Promotores de Justiça e Juízes eram homens.  

Desse modo, percebe-se que, de forma quantitativa, o HC coletivo não teve 

uma expressiva aplicabilidade na Comarca de Santa Maria, uma vez que, se levado 

em conta que, em data anterior ao julgamento existiam cerca de quinze mulheres 

presas preventivas (sem informação de quantas eram mães ou gestantes), e com o 

julgamento apenas quatro delas foram colocadas em prisão domiciliar, tais números 

são inexpressivos. Deve-se ressalvar, porém, que existem dados referentes à 3ª 

Vara Criminal que não foram obtidos em razão da impossibilidade de acesso.  

Além disso, atualmente existem ainda sete presas provisórias na cidade de 

Santa Maria-RS, mães de filhos menores de 12 anos, e que, por algum motivo, não 

foram colocadas em prisão domiciliar. 

Em relação às presas que obtiveram o benefício, o julgamento do HC coletivo 

trouxe a oportunidade de manter uma gestação longe de violações à sua saúde e do 

bebê, bem como a garantir o convívio com os filhos que antes, por questões como 

distância, dificuldades financeiras ou por burocracias dos estabelecimentos, não era 

possível.  Nos casos em que as presas não foram encaminhadas até a audiência de 
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custódia, já haviam sido feitos outros pedidos que foram negados, sendo que 

somente conseguiram a prisão domiciliar após o julgamento do HC. 

Conforme se extrai das manifestações e decisões analisadas, existe certa 

resistência em conceder a prisão domiciliar ou liberdade provisória às presas, que, 

por supostamente participarem do delito de tráfico de drogas, se tornam figuras que 

acometem a segurança da população, ainda que rés primárias.  

A gravidade do crime de tráfico de drogas se sobressai às particularidades 

dos casos, e justificam a manutenção da mulher no ambiente prisional, ainda que 

gestante ou que tenha filhos pequenos sob a sua guarda. 

A hipótese estabelecida como uma ressalva à aplicação do HC coletivo como 

“situação excepcionalíssima”, abre caminho para que o Ministério Público e os 

Juízes fundamentem a negativa do pedido de prisão domiciliar, o que pode gerar 

uma inaplicabilidade de tal julgamento nos casos concretos. Nesse sentido, também 

se deve ressalvar o fato de que muitas mulheres não possuem residência fixa, o que 

também impossibilita que cumpram a prisão preventiva em prisão domiciliar.  

Além disso, o HC coletivo não contempla as presas que cumprem pena no 

regime fechado, mas tão somente as presas preventivas, o que o torna ineficaz para 

a maior parte da população carcerária feminina, para quem todos os pressupostos 

do HC coletivo também se aplicam. Se levado em conta que a maioria cumpre pena 

pelo delito de tráfico de drogas, conforme já exposto no primeiro capítulo do 

presente trabalho, grande parte das mulheres podem estar privadas de sua 

liberdade desde a gestação até o final da infância de seus filhos.  

Dessa forma, outra medida deve ser tomada, além do HC coletivo, que possa 

contemplar as mulheres que cumprem pena após condenação, já que possuem 

danos como àquelas presas preventivas, que podem ser irreparáveis. 

Em relação à audiência de custódia, deve ser aplicada de melhor forma na 

comarca de Santa Maria-RS, para que, desde já, o Juiz possa conhecer a realidade 

da presa, bem como aplicar o HC coletivo de imediato.    
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4 CONCLUSÃO  

 

 No presente trabalho, buscou-se analisar as questões que envolvem o 

aprisionamento feminino, como a maternidade no cárcere. Em um primeiro 

momento, foi feita uma pesquisa bibliográfica acerca do surgimento dos presídios 

femininos no Brasil, assim como a realidade do cárcere feminino e as garantias 

legais destinadas às presas mães e seus filhos.  

Posteriormente, foi feita uma análise do Habeas Corpus coletivo nº 143.641, 

bem como de seu julgamento pelos ministros do STF. Por fim, foram analisados os 

processos que tramitavam na comarca de Santa Maria e que fossem compatíveis 

com tal julgamento, para então concluir pela sua eficácia ou não na redução dos 

efeitos do cárcere no exercício da maternidade pelas presas. 

  A temática do sistema prisional brasileiro é bastante recorrente em obras e 

pesquisas, em razão do seu incontestável fracasso. Porém, a população carcerária 

feminina não está presente em grande parte desses estudos, conforme se verificou 

a partir da escassez de dados referentes às mulheres e, principalmente, 

relacionados à presença ou não de filhos.  

 O inegável crescimento das mulheres dentro do cárcere gera a necessidade 

de que sejam ampliados os estudos e pesquisas referentes ao tema, uma vez que, 

conforme exposto ao longo do presente trabalho, o aprisionamento de uma mulher 

não pode ser igualado ao dos homens. O público feminino possui necessidades 

específicas, e a maternidade é uma delas.  

 Foi possível verificar que, dentro dos dados já coletados em pesquisas, que 

são escassos, a maioria das presas possui pelo menos um filho, o que faz surgir, 

ainda mais, a necessidade de se pensar a maternidade dentro do cárcere.  

O Brasil possui importantes instrumentos que garantem o bem-estar tanto da 

presa mãe, quanto de seu filho. Institutos como as Regras de Bangkok, as 

alterações feitas no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a Resolução 

CNPCP Nº 04, de 15 de julho de 2009 foram importantes avanços relacionados à 

garantia de direitos humanos às presas e seus filhos. Porém, conforme verificado ao 

longo da pesquisa, esses direitos e garantias acabam por não ser colocados em 

prática, e a realidade da maternidade na prisão é de rompimento do vínculo entre 

mãe e filho, assim como de violações ao direito reprodutivo da mulher.  
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Os danos extrapolam a normalidade da privação de liberdade, e atingem a 

mulher presa de forma mais agressiva. Ocorre uma priorização do processo penal 

em detrimento do direito das mulheres presas e de seus filhos e o exercício da 

maternidade de forma digna.  

 O pré-natal, embora seja direito de toda mulher gestante, não é realidade 

para grande parte das gestantes que se encontram presas. Conforme demonstrado, 

muitas presas não possuem acompanhamento médico durante a gravidez, ou em 

alguns casos tal acompanhamento é precário e escasso, o que pode comprometer a 

saúde da mãe e do filho.  

 Questões como revista vexatória e escassez de estabelecimentos femininos, 

assim como a dificuldade em alguns trâmites administrativos para visitação, geram o 

afastamento da presa de sua família, o que contribui, sobretudo, para o rompimento 

do vínculo com os filhos. Dessa forma a presa também é privada de participar do 

desenvolvimento e educação de seus filhos.  

A manutenção do vínculo somente é garantida em estabelecimentos que 

possuem creches, que garantem a permanência das crianças junto à mãe até certa 

idade. Ocorre que, os locais em que existem creches são raros, assim como os 

estabelecimentos femininos, e possuem controvérsias como ser ou não um 

ambiente saudável para a mãe e seu filho, sobre a falta de preparo no momento da 

separação, assim como o tempo de permanência ser arbitrado em cada local. 

Além disso, a manutenção dos filhos com as mães dentro dos 

estabelecimentos penais é visto com algo ruim por parte das presas, uma vez que, 

ao permanecer com seus filhos no local, são impossibilitadas de realizar trabalhos 

ou quaisquer atividades disponibilizadas nos estabelecimentos.  

 Nesse cenário de fragilidade na aplicação dos direitos e garantias das presas 

mães é que surge a impetração do Habeas Corpus coletivo nº 143.641, julgado 

procedente pelo STF. O HC destina-se às mulheres presas preventivas gestantes, 

puérperas ou mães, com filhos de até 12 anos de idade sob sua responsabilidade, 

ou deficientes, não se aplicando apenas aos crimes cometidos mediante violência ou 

grave ameaça, contra seus descendentes ou em situações excepcionalíssimas.  

 Dentro dos dados obtidos na Comarca de Santa Maria, foram colocadas em 

prisão domiciliar apenas quatro mulheres, um número pequeno, se analisados os 

pedidos feitos e os dados obtidos no Presídio Regional de Santa Maria, com a 
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ressalva de que não se tem informações quanto aos processos que tramitam na 3ª 

Vara Criminal da Comarca de Santa Maria-RS. 

 Foi verificado que inexiste informação ao longo dos processos sobre a vida da 

presa, como a existência de filhos e a situação em que se encontraram após a 

prisão da mãe. Esse fato é demasiadamente prejudicial à presa e seus filhos, 

principalmente nos casos em que não é encaminhada até a audiência de custódia 

para que possa esclarecer tais circunstâncias, momento em que o HC coletivo 

poderia ser aplicado imediatamente.  

A aplicabilidade do HC coletivo é prejudicada em razão da carência de 

informações por parte da polícia e do Poder Judiciário sobre a realidade da mulher 

que está sendo presa preventiva. Nesse contexto, o fato de se incluir no inquérito 

policial e no relatório da prisão dados referentes às presas e, se os tiver, de seus 

filhos, auxilia no momento em que o Juiz tem a oportunidade de decidir sobre a 

manutenção de sua segregação, já que passa a ter conhecimento da realidade 

daquela presa. 

 No que se refere às manifestações e decisões estudadas, percebe-se que, 

mesmo com o posicionamento do STF, a maioria dos operadores jurídicos da 

comarca de Santa Maria-RS ainda possui resistência em entender a mulher presa 

como uma pessoa com direitos, e com particularidades distintas. Foi percebido, a 

partir da análise dos processos, que na maioria dos casos, o sujeito de direito é 

apenas o filho, sendo que a presa não é vista como uma pessoa que tem seus 

direitos violados.  

Pelo contrário, a presa que é mãe sofre uma dupla punição, pois além de ter 

participado do delito de tráfico de drogas, tão repugnante aos olhos da maioria dos 

juristas, também rompeu com seu ideal de mãe imposto pela sociedade, motivo pelo 

qual não pode conviver com seus filhos, sob pena de lhes corromper.  

Extraiu-se dos processos que, o fato da mulher ter sido denunciada por um 

delito, a deslegitima de participar da criação de seus filhos, assim como o local em 

que residiam passa a ser um ambiente de grande periculosidade. Os conceitos de 

“ambiente sadio” e de uma “boa mãe” são considerados a partir dos conceitos dos 

operadores, que possuem realidades demasiadamente distantes.   

 Dessa forma, a decisão do STF no HC 143.641 tem grande importância como 

uma medida de urgência, que é o de retirar as presas gestantes da realidade de 

barbáries do cárcere, garantir um parto digno e pós-operatório para as puérperas, 
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bem como restabelecer o vínculo das mães com seus filhos que o cárcere e sua 

administração romperam. Porém a sua aplicabilidade é prejudicada em razão de 

discursos moralistas pelos operadores jurídicos, que, ao julgar a mulher mãe presa, 

a punem de duas formas. 
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